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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N.º1631/2017
DATA: 01 de Setembro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.°094/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas IRANI FORTUNATO RIBEIRO 65999800900, o lote I o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 094/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º094/2017 em favor das  empresas 
IRANI FORTUNATO RIBEIRO 65999800900, o lote I que tem como objeto: CONTRATAÇÕES DE EMPRESA, PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE TAPEÇARIA, DESTINADO A DIVERSOS VEICULOS DESTA 
MUNICIPALIDADE.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, ao 01 dia do mês de Setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N.º1632/2017
DATA: 01 de Setembro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.°095/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas OBJETIVA COMUNICAÇÕES LTDA ME, o lote I o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 095/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão,n.º095/2017 em favor da empresa 
OBJETIVA COMUNICAÇÕES LTDA ME, o lote I que tem como objeto:Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços na área de Produção de Vídeo, com dedicação exclusiva de mão de obra e locação de material, 
o que inclui captação de imagens (com drone), edição e finalização, direcionada a produção e gravação de conteúdos, 
conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência – Anexo I, deste Edital.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, ao 01 dia do mês de Setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 028/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 089/2017.
DATA DE ASSINATURA: 28 de Agosto de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
CNPJ: 21.278.380/0001-09
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: Contratação 
de uma empresa do ramo de confecção para fornecimento de uniformes para os servidores públicos municipais, 
como jaleco, camisetas, calças, coletes, calçados, luvas, bonés, bolsas e camisas, destinado a Diversas Secretarias 
Municipais, conforme descrição detalhada no anexo I-A do edital. POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 60.950,00 (Sessenta mil novecentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº144/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA
OBJETO: Contrato a prestação de serviços de publicidade à incluindo a Criação, produção de peças publicitárias, 
materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, 
avisos e informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, 
banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação das semanas cívico-educativas e de valorização da 
cidadania a serem realizadas durante o ano de 2017/2018.
VALOR: R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 de Agosto de 2018
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
LEI ORDINÁRIA Nº 0428/2017
Súmula: “Altera o caput do art. 47 da Lei nº 0288/2013.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei:
Art. 1º O caput do art. 47 da Lei nº 0288/2013, passará a ter a seguinte redação:
“Art. 47. A remuneração do Conselheiro Tutelar será de R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais) mensais, 
com atualização salarial nos mesmos índices aplicados aos vencimentos dos servidores públicos municipais. “
Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos da lei.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de Agosto de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
LEI ORDINÁRIA Nº 0429/2017.
SÚMULA:“Altera o inciso II, do art. 8º da Lei nº 001/2006, de 04 de fevereiro de 2006 e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei:
Art. 1º- O inciso II do artigo 8º da Lei nº 001/2006, de 03.02.2006, passará a ter a seguinte redação:
“Art. 8º. O estagiário receberá bolsa de estágio nos valores fixados abaixo:
II – R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) para estudantes de Educação Superior.”  
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 0285/2013.
Art. 3º Ficam mantidos os demais dispositivos constantes na Lei nº 001/2006, de 03 de fevereiro de 2006 e suas alterações.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de Agosto de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  118/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 58/2017
DATA DA ABERTURA: 15 de setembro de 2017
HORÁRIO:  15:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO:  A presente licitação tem por objeto a aquisição de medicamentos éticos,  com base de preço no índice da 
INDITEC (PMC), a serem destinados aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem internados 
no Pronto atendimento Municipal e Postos Municipais de Saúde, bem como para atendimento dos mandados judiciais, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos. 
TIPO Maior desconto Percentual – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 01 de setembro de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 858/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 49/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 49/2017, que tem por objeto a (o) aquisição de 
medicamentos éticos, similar e genéricos, com base de preço da tabela CMED/ ANVISA VIGENTE  , a serem 
destinados a distribuição gratuita aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem internados no 
Pronto socorro Municipal  e Postos Municipais de Saúde do Município de Alto Piquiri-PR, bem como para atendimento 
dos mandados judiciais, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 210.000,00     duzentos e dez mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 01 de setembro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 066/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
 HUMBERTO CAMPOS JUNIOR – MEI – CNPJ: 18.017.781/0001-92
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GALERIA 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 1993 A 2020 PARA MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.  
VALOR TOTAL: R$ 6.195,00 (SEIS MIL CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
HELDER CAMPOS
HUMBERTO CAMPOS JUNIOR – MEI – CNPJ: 18.017.781/0001-92
01/09/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 064/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
 KANNO & HASEGAWA LTDA – CNPJ: 77.217.982/0001-00
 OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CENTRAL PABX PARA A 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 5.750,00 (CINCO MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
YOSHIMORI KANNO
KANNO & HASEGAWA LTDA – CNPJ: 77.217.982/0001-00
01/09/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 065/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
 RIBEIRO & CATALO LTDA – CNPJ: 75.081.943/0001-95
 OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO EM CAMINHÃO CAÇAMBA 
MERCEDES BENZ ATRON PLACA: AYD-2729 PARA MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 5.927,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
CARLOS ANTÔNIO RIBEIRO
RIBEIRO & CATALO LTDA – CNPJ: 75.081.943/0001-95
01/09/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

sÚMula de requeriMento de licenÇa PrÉVia
STABILE E LEITÃO MINERAÇÃO LTDA – ME. Torna público que irá requerer do IAP - Instituto Ambiental do Paraná, 
a Licença Prévia para Extração de Areia e Cascalho instalada no Leito do Rio Paraná – Município de Altônia/PR.

cÂMara MuniciPal de cafeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
PORTARIA N.º 013/2017
DATA 01 DE SETEMBRO DE 2017.
ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
1 - Nomear o Sr. HÉLIO HENRIQUE TANGANELLI, para exercer a Função de “Assessor de Gabinete”, símbolo CC-01, 
do quadro de funcionários da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, a partir desta data.
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Eliton Alex da Silva
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 188/2017, DE 31 DE AGOSTO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 80/17 – DISPENSA Nº 22/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto 
nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 80/17 – Dispensa 
nº 22/17, que tem por objeto a contratação de empresa de para que preste serviços  topográficos com abrangência de 
atuação nas secretarias: Educação, Agricultura e Administração, tendo sido contratado com a empresa: TOPOGEO 
AMBIENTAL – ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL, perfazendo um montante de R$ 5.425,00 (cinco mil 
quatrocentos e vinte e cinco reais);
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de agosto de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 904/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei nº 85/2007 e alterações previstas na Lei nº 006/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor público RICARDO GUSMÃO BRANDANI, CPF 027.419.939-47, como CONTADOR 
responsável pelo Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.
Art. 2º - O mesmo ficará responsável por cumprir todos os procedimentos e serviços contábeis, em especial os previsto 
nos art. 103 a 107 da Lei nº 059, de 21 de novembro e 2012, bem como toda a agenda de obrigações contábeis do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do Ministério da Previdência Social e demais dispositivos aplicáveis. 
Art. 3º - Para cumprir a presente designação o Fundo de Previdência Municipal poderá fazer uso dos recursos 
previstos no art. 25 da Lei 059/2012.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor da data da sua publicação. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25(VINTE E 
CINCO) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  237/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 61/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 
de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 89/2017, que tem por objeto 
a Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares destinados as Unidades Básica de 
Saúde. Conforme Resolução 604/2015. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Regional de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS LTDA-ME R$: 10.292,86 Dez mil duzentos e noventa e dois reais e 
oitenta e seis centavos
PAULINEIA LOTTERMANN REIS  R$: 1.334,40 Um mil trezentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos
MUNIZ & ROCHA LTDA- ME  R$: 3.703,86 três mil setecentos e três reais e oitenta e seis centavos
MARTE EQUIPAMENTOS OPARA LABORATÓRIO LTDA-EPP R$: 800,00 Oitocentos  reais
PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA -EPP  R$: 31.578,28 Trinta e um mil quinhentos e setenta e oito reais e vinte 
e oito centavos
ALVES E SARTOR LTDA  R$: 3.482,00 Três mil quatrocentos e oitenta e dois reais
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA  R$: 7.269,38 Sete mil duzentos e sessenta e nove reais e 
trinta e oito centavos
POLLO HOSPITALAR LTDA R$: 840,00 Oitocentos e quarenta reais
M.H.M DO COUTO -COMERCIAL ME R$: 798,00 Setecentos e noventa e oito reais
CICARELLI INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA -ME  R$: 508,86 Quinhentos e oito reais e oitenta e seis centavos
CCK COMERCIO EIRELI EPP R$: 3.878,98 Três mil oitocentos e setenta e oito reais e noventa e oito centavos
SEMIA PRODUTOS EDUCATIVO E SERVIÇOS LTDA -EPP R$: 3.328,00 Três mil trezentos e vinte e oito reais
VMLX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS LTDA -ME R$: 22.386,00 Vinte e dois mil trezentos 
e oitenta e seis reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 30 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

conselHo MunicPal de assistÊncia social de esPeranÇa noVa – Pr.
RESOLUÇÃO: 006/2017
SÚMULA: Apreciação e Aprovação da Nova Composição de Membros do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS). O Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS) de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei 071/98 de 18 de Novembro de 1998.
RESOLVE: 
Art. I. Aprovar a Nova Composição de Membros do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. II. O conselho Municipal de Assistência Social fica constituído dos seguintes membros; Representando a Divisão 
de Departamento de Assistência Social: Presidente: Valquiria dos Santos Ochman; Vice-Presidente: Valdirene da 
Silva Pereira. Representando a Divisão de Departamento de Saúde: Titular: Ana Claudia Baliski Carvalho; Suplente: 
Luciana de Oliveira Souza Figueiredo. Representando a Divisão de Departamento de Educação, Esporte e Lazer: 
Titular: Valdeir Alves Felipe; Suplente (Secretária Executiva): Marlis Eduarda Mendes Fernandes. Representando 
os Usuários da Política de Assistência Social: Titular: Dejanir Luiz Bezun; Suplente: Clézia Souza da Costa. 
Representando a Associação de Desenvolvimento Rural de Esperança Nova (ADRENO): Titular: Nadir Bastos de 
Souza; Suplente: Dailton Pereira da Silva. Representando as entidades ecumênicas: Titular: Félix Bastos de Souza; 
Suplente: Maria Helena Ramos Moura.  
Art. III. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Esperança Nova – PR, 01 de Setembro de 2017. 
Presidente do CMAS: Valquiria dos Santos Ochman.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 51/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 35/2017
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos para a Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária – 
Emenda Parlamentar nº 04281.991000/1140-01.
ENTREGA DOS ENVELOPES e INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 20/09/2017 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 
181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou no PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 01/09/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

cÂMara MuniciPal de francisco alVes
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.    
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09 
FONE (44)3643-1301 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto nos artigos, 30, inciso 
XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base no Ofício nº 
226/2017-GAB, do Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores Vereadores para 
participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 05 e 06 de setembro às 19:00 horas, no recinto 
da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº 038/2017.
SÚMULA: Retifica o inciso – l, da Lei Municipal nº983/2017 de 23 de Agosto de 2017, que dispõe sobre Expansão 
Urbana do Lote de Terras sob o nº8-A. 
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 039/2017.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional suplementar no orçamento para 
2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2017 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de 
Francisco Alves/PR.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 040/2017.
SÚMULA: Declara como Zona Especial Interesse Social – ZEIS, para fins de urbanização e regularização urbanística 
e fundiária, a área da Comunidade do Bairro Catarinense Município de Francisco Alves e dá outras providências.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves, ao 1º dia do mês de setembro de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos
Presidente

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 189//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 052/2017 de 08 de agosto de 2017 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 052/2017 de 08 de agosto de 2017, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a objetivando à Formalização de Ata 
de Registro para, possível fornecimento Futuro de peças elétricas para veículos e Serviços de manutenção Técnica 
elétrica em veículos da frota municipal do município de ALTÔNIA-PR.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas das empresas: CLEITON VIRGILINO & CIA LTDA-ME, 
nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,6
6,67,68 e 69 com o valor total de R$ 415.300,00 (quatrocentos e quinze mil e trezentos reais). SEGANTIN & LIMA 
LTDA nos lotes 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 
48, 49, 50, 51,52 e 53 no valor total de R$ 291.550,00 (Duzentos e noventa e um mil quinhentos e cinquenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 01 de Setembro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MunicíPio de BrasilÂndia do sul
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Termo de Cooperação Financeira – Proteção Social Especial n.º 001/2017
Partes: Município de Brasilândia do Sul
            Município de Alto Piquiri
Objeto: Contratação de Vagas na Casa Abrigo para Crianças e Adolescentes Retiradas do Âmbito Familiar por 
Determinação Judicial.
Valor Estimado Anual: R$45.600,00
Vigência: 01/09/2017 a 31/10/2018
Fundamento Legal: Lei Municipal 564/2014; Leis Federais 8069/1990(ECA), 8742/1993(LOAS) e 8666/93(Licitações 
e Contratos).
Data: 01/09/2017
Assinaturas: Marcio Juliano Marcolino/Luis Carlos Borges Cardoso.

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Parana
DECRETO Nº 129/2017
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2239/2016 e artigo 7º, § 1º da Lei 2254/2016 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2254/2016 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2239/2016, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde  
000 2538 4.4.90.52 Equipamento e material permanente      20.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212313001 Reforma, ampliação das unidades de saúde  
500 919 4.4.90.51 Obras e instalações          20.000,00 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 1 de setembro de 2017
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 031/2017
Processo Administrativo 136/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Saúde, para Contratação 
de Empresa detentora de Exclusividade fornecimento de sonda tipo botton para reposição de tubo de gastrotosmia 
que é fornecido gratuitamente ao paciente, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), com a empresa: E 
TAMUSSINO & CIA LTDA, Inscrita no CNPJ sob nº 33.100.082/0003-67, estabelecida  à Rua Julia Wanderlei – 178, 
Curitiba - CEP: 80.430-030, no Município de Curitiba, estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de 
Saúde - 06.002.103010006.2.034.3390.32 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita.
Altônia, 30 de agosto de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 147/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento aparelhos e equipamentos hospitalares a serem utilizados na 
Unidade de Pronto Atendimento- UPA do Município de Guaíra- PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 18/09/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 18/09/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 18/09/2017 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 01 de setembro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 300/2017
Pregão Presencial nº 140/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: REGINALDO FREIRES DOS SANTOS 54925770934, CNPJ Nº 18.639.049/0001-54.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em serviço de transporte fluvial, a ser 
usado com finalidade de apoio a serviço técnico, esportivo, cultural, educacional e promoção turística deste Município 
de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 61.842,90 (sessenta e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de agosto de 2017 e término em 29 de agosto de 2018.
Data de Assinatura: 30 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2017
Pregão Presencial nº 141/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, CNPJ Nº 05.512.624/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material gráfico 
(impressão em lona), os quais serão utilizados nos trabalhos diários das Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de agosto de 2017 e término em 29 de agosto de 2018.
Data de Assinatura: 30 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 306/2017
Pregão Presencial nº 130/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI - EPP, 
CNPJ Nº 17.063.665/0001-47.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de 
expediente, os quais serão utilizados nos trabalhos diários das Secretarias e respectivos Departamentos deste 
Município.
Valor Total: R$ 71.937,07 (setenta e um mil, novecentos e trinta e sete reais e sete centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de setembro de 2017 e término em 31 de agosto de 2018.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 307/2017
Pregão Presencial nº 130/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ Nº 11.272.813/0001-57.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de 
expediente, os quais serão utilizados nos trabalhos diários das Secretarias e respectivos Departamentos deste 
Município.
Valor Total: R$ 176.513,65 (cento e setenta e seis mil, quinhentos e treze reais e sessenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de setembro de 2017 e término em 31 de agosto de 2018.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 307/2017
Pregão Presencial nº 130/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, CNPJ Nº 09.205.792/0001-05.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de 
expediente, os quais serão utilizados nos trabalhos diários das Secretarias e respectivos Departamentos deste 
Município.
Valor Total: R$ 98.081,12 (noventa e oito mil, oitenta e um reais e doze centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de setembro de 2017 e término em 31 de agosto de 2018.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 309/2017
Pregão Presencial nº 130/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: K & K PAPELARIA E INFORMATICA LTDA - EPP, CNPJ Nº 06.064.658/0001-43.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de 
expediente, os quais serão utilizados nos trabalhos diários das Secretarias e respectivos Departamentos deste 
Município.
Valor Total: R$ 24.280,00 (vinte e quatro mil, duzentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 01 de setembro de 2017 e término em 31 de agosto de 2018.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 310/2017
Pregão Presencial nº 130/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ROMA PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ Nº 23.152.417/0001-75.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de 
expediente, os quais serão utilizados nos trabalhos diários das Secretarias e respectivos Departamentos deste 
Município.
Valor Total: R$ 26.585,41 (vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de setembro de 2017 e término em 31 de agosto de 2018.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 311/2017
Pregão Presencial nº 130/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LIDERANÇA COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - ME, CNPJ Nº 10.540.204/0001-79.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de 
expediente, os quais serão utilizados nos trabalhos diários das Secretarias e respectivos Departamentos deste 
Município.
Valor Total: R$ 29.372,80 (vinte e nove mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de setembro de 2017 e término em 31 de agosto de 2018.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 312/2017
Pregão Presencial nº 130/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FONDAZZI & NICKUS LTDA - EPP, CNPJ Nº 01.668.793/0001-84.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de 
expediente, os quais serão utilizados nos trabalhos diários das Secretarias e respectivos Departamentos deste 
Município.
Valor Total: R$ 98.719,24 (noventa e oito mil, setecentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de setembro de 2017 e término em 31 de agosto de 2018.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 313/2017
Pregão Presencial nº 142/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA - ME, CNPJ Nº 05.495.541/0001-51.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de folders, cartazes, 
certificados, convites, crachás, envelopes, pastas e impressos em geral, a serem utilizados nos trabalhos diários e 
eventos realizados pelas secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 26.178,00 (vinte e seis mil, cento e setenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 31 de agosto de 2017 e término em 30 de agosto de 2018.
Data de Assinatura: 31 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 314/2017
Pregão Presencial nº 142/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GRÁFICA LEX LTDA - EPP, CNPJ Nº 77.859.080/0001-60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de folders, cartazes, 
certificados, convites, crachás, envelopes, pastas e impressos em geral, a serem utilizados nos trabalhos diários e 
eventos realizados pelas secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 37.350,95 (trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e noventa e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 31 de agosto de 2017 e término em 30 de agosto de 2018.
Data de Assinatura: 31 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 315/2017
Pregão Presencial nº 142/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JB CARD INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME, CNPJ Nº 07.253.397/0001-72.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de folders, cartazes, 
certificados, convites, crachás, envelopes, pastas e impressos em geral, a serem utilizados nos trabalhos diários e 
eventos realizados pelas secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 21.066,00 (vinte e um mil, sessenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 31 de agosto de 2017 e término em 30 de agosto de 2018.
Data de Assinatura: 31 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 404/2017
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
Nº NOME    PERÍODO DE AQUISIÇÃO    PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Alecson Aparecido M. Pereira 08/05/2015 à 07/05/2016 01/09/2017 à 30/10/2017
02 Francisca Filletti 13/09/2014 à 12/09/2015 01/09/2017 à 30/10/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 405/2017
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº NOME    PERÍODO DE AQUISIÇÃO    PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Maria Aparecida de Araújo Silva 01/06/2016 à 31/05/2017 01/09/2017 à 30/10/2017
02 Osmar Pereira de Lucena 19/01/2015 à 18/01/2016 01/09/2017 à 30/10/2017
03 Selma Gomes Pereira Monteiro 01/09/2016 à 31/08/2017 01/09/2017 à 30/10/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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REPUbLICADO POR INCORREÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2017 
ObJETO: Aquisição de Materiais Para Uso Hospitalar, Odontológicos, Equipamentos e Instrumentais, para realizar os 
atendimentos nos consultórios odontológicos e no Centro Municipal de Saúde, conforme lotes I ao X relação constante 
no anexo I deste edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados conforme a necessidade do Município, de 
acordo com as condições particulares deste Edital. 
 
LOTE VIII MATERIAL DE CONSUMO - ODONTOLOGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
 

QTDE   VLR. UNT.  
VLR. 

TOTAL MARCA 
Validade 
Registro 

Nº 
Pregão Empresa 

1 
ÁCIDO FOSFÓRICO 37%  - SERINGA C/ 2,5G (PCTE C/ 3 
UNID.) 

pcte 45                 
7,60  

            
342,00  

 BIODINAMICA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

2 
ADESIVO – SOLVENTE A BASE DE ACETONA – 
PRIMER&BOND 2.1(5ML)  unid. 10              

198,60  
          
1.986,00  

 DENTSPLY  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

3 
ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE – 5L  

unid. 30                 
9,39  

            
281,70  

 SS PLUS  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

4 
ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. (1L)  

unid. 9                
11,50  

            
103,50  

 RIOQUIMICA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

5 
AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 27 X 7(0,7 X 25) CX. 
C/ 100 UNID. - 0,45 INJEX cx 36                 

9,90  
            
356,40  

 EMBRAMAC  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

6 
AGULHA GENGIVAL 30 G CURTA (C/ 100 UNID.)  

cx 30                
40,00  

          
1.200,00  

 INJEX  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

7 
AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA (C/ 100UNID.)  

cx  6                
40,00  

            
240,00  

 INJEX  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

8 
ÁLCOOL 70% (1L)  

unid. 54                 
5,70  

            
307,80  

 TUPI  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

9 
ALCOOL 92%  unid 12                 

7,40  
              
88,80  

 CICLO FARMA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 
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10 
ALVEOLEX ( ALVEOSAN )  uni 9                

32,21  
            
289,89  

 BIODINAMICA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

11 

ANESTÉSICO – S.S WHITE 100 ( CLORIDRATO DE 
LIDOCAÍNA E FENILEFRINA) ( COM 50 TUBETES)  

cx 
20 

               
87,50  

          
1.750,00  

 SS WHITE  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

12 
ANESTÉSICO  TÓPICO XYLESTESIN SPRAY  unid 12              

100,00  
          
1.200,00  

 CRISTALIA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

13 
ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% C/ ADRENALINA 1:100.000 
(CX C/ 50 TUBETES) cx 1                

80,00  
              
80,00  

 DEL  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

14 
ANESTÉSICO MEPIVACAINA 3% S/ VASO, TUBETE (CX C/ 
50 TUBETES) Cx 9                

75,00  
            
675,00  

 DLA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

15 
ANESTÉSICO MEPIVACAINA– C/VASO ( COM 50 
TUBETES)  cx. 9                

75,00  
            
675,00  

 DLA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

16 
APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSH, REGULAR 
(C/ 100 UNID.) - 8,20 KG cx 30                

21,65  
            
649,50  

 FGM  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

17 
BABADOR  IMPERMEAVEL (C/ 100 UNID) – 8,90 SSPLUS 

pcte 45                
16,00  

            
720,00  

 SS PLUS  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

18 
BROCAS DIAMANTADAS P/ ACABAMENTO DE RESINA Nº 
3118FF  unid. 36                 

2,70  
              
97,20  

 FAVA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

19 
BROCAS DIAMANTADAS P/ ACABAMENTO DE RESINA Nº 
3168FF  unid. 36                 

2,70  
              
97,20  

 FAVA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

20 
BROCAS DIAMANTADAS P/ ACABAMENTO DE RESINA 
Nº3195FF  unid. 36                 

2,70  
              
97,20  

 FAVA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

21 
BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICAS Nº ¼  

unid. 15                
10,32  

            
154,80  

 KAVO KERR  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

22 
BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICAS Nº ½  

unid. 15                
10,32  

            
154,80  

 KAVO KERR  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

23 
BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1011  

unid. 15                 
2,71  

              
40,65  

 FAVA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

24 
BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1012  

unid. 15                 
2,71  

              
40,65  

 FAVA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

25 
BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1014 

unid. 15                 
2,71  

              
40,65  

 FAVA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

26 
BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1014HL  

unid. 15                 
2,71  

              
40,65  

 FAVA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

27 
BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1016  

unid. 15                 
2,71  

              
40,65  

 FAVA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

28 
BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 1016HL  

unid. 15                 
2,71  

              
40,65  

 FAVA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 
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29 
BROCAS P/ ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS Nº 2137  

unid. 15                 
3,00  

              
45,00  

 OPTION  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

30 
BROCAS P/ CONTRA-ÂNGULO ESFÉRICAS Nº 2 

unid. 15                
10,83  

            
162,45  

 MAILLEFER  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

31 
BROCAS P/ CONTRA-ÂNGULO ESFÉRICAS Nº 4 - 

unid. 15                
10,83  

            
162,45  

 MAILLEFER  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

32 
BROCAS P/ CONTRA-ÂNGULO ESFÉRICAS Nº 6  

unid. 15                
10,83  

            
162,45  

 MAILLEFER  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

33 
BROCAS P/ CONTRA-ÂNGULO ESFÉRICAS Nº 8  

unid. 15                
10,83  

            
162,45  

 MAILLEFER  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

34 
CAIXA DE INOX 7,5 X 15,5 X  31,5   (APROXIMADAMENTE) 
-  

uni 10                
33,00  

            
330,00  

 FAVA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

35 
CÁPSULAS DE AMALGAMA 1 PORÇÃO (CX C/ 50 UNID.)  

cx 5              
100,00  

            
500,00  

 SDI  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

36 
CÁPSULAS DE AMALGAMA 2 PORÇÕES (CX C/ 50 UNID.)  

cx 5              
120,00  

            
600,00  

 SDI  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

37 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO R PARA 
RESTAURAÇÃO. KIT CONTENDO 1 PÓ NA COR A2 DE 
10G, 1 LÍQUIDO DE 8ML   kit 

12 
               
78,04  

            
936,48  

 FGM  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

38 
CIMENTO FOSTATO DE ZINCO (KIT PÓ E LIQUIDO)  

unid.  6                
32,00  

            
192,00  

 SS WHITE  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

39 
COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTE 
DESCARTEX (7 LITROS) unid. 39                 

5,80  
            
226,20  

 MEDIX  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

40 
COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 11 FIOS (C/ 500 UNID.)  

pcte 42                
20,00  

            
840,00  

 MEDI PLUSS  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

41 
CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 1.100PPM - 

unid. 900                 
4,80  

          
4.320,00  

 DENTICS  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

42 

CUNHAS DE MADEIRA C/ FORMATO DA AMEIA (4 TAM. 
CODIFICADOS POR CORES-CX C/ 100 UNID.)  

cx 
12 

               
17,00  

            
204,00  

 IODONTOSUL  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

43 
DETERGENTE ENZIMÁTICO (1L)  

unid. 20                
84,00  

          
1.680,00  

 KELLDRIN  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

44 

DISCOS DE LIXA SOF-LEX SÉRIE LARANJA 
GRANULAÇÃO GROSSA C/ MANDRIL (C/ 30 UNID.) 

kit 
10 

             
182,78  

          
1.827,80  

 3M  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

45 
ESCOVA DENTAL ADULTO 

unid. 1500                 
0,88  

          
1.320,00  

 MED FIO  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

46 
ESCOVA DENTAL INFANTIL  

unid. 1800                 
0,80  

          
1.440,00  

 MED FIO  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 
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47 
ESCOVA ROBINSON (UNIDADE) 

unid. 15                 
2,06  

              
30,90  

 PREVEN  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

48 
ESPÁTULA DE TITANIUM PARA INSERIR RESINA -    Nº 
06   ( 

uni 15                 
8,80  

            
132,00  

 PRISMA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

49 
ESPONJA DE FIBRINOL – HEMOSPON  c/10 cx 30                

36,00  
          
1.080,00  

 TECHNEW  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

50 
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA – EVIPLAC 
(10ML) – fr 15                

15,00  
            
225,00  

 BIODINAMICA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

51 
EXTIRPA NERVOS (KIT C/ 10 UNID.) -  

kit 10                
55,00  

            
550,00  

 MEDIN  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

52 
FIO DE SUTURA - CATEGUTE 3-0 20MM C/24 cx 15              

180,00  
          
2.700,00  

 TECHNOFIO  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

53 

FIO DE SUTURA AGULHADO DE SEDA 3-0, AGULHA 
TRIANGULAR CT 1,7 CM (CX C/ 24 UNID.) 

cx 
15 

               
60,00  

            
900,00  

 PROCARE  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

54 
FIO DENTAL (500M) – 

unid. 9                
14,00  

            
126,00  

 MED FIO  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

55 
FITA ADESIVA P/ ESTERILIZAÇÃO INDICADORA (30M)  

unid. 30                 
7,00  

            
210,00  

 CIEX  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

56 
FIXADOR  RX.   unid 18                

17,05  
            
306,90  

 KODAK  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

57 
FLÚOR EM ESPUMA 100G (SABOR TUTTI-FRUTTI)  unid. 30                

79,00  
          
2.370,00  

 FGM  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

58 
FLÚOR GEL ACIDULADO (C/ 200ML) 

unid. 30                 
6,00  

            
180,00  

 IODONTOSUL  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

59 
FORMOCRESOL (10ML)  

unid. 9                
12,00  

            
108,00  

 BIODINAMICA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

60 
GORRO DESCARTÁVEL DE (TIRAS DE AMARRAR)  C/100 pct 18                

28,00  
            
504,00  

 DESCARPACK  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

61 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - HYDRO C (KIT COM 1 PASTA 
BASE E 1 PASTA CATALISADORA)  

kit 18                
47,00  

            
846,00  

 DENTSPLY  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

62 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA 10G  unid. 6                

13,00  
              
78,00  

 BIODINAMICA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

63 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% (SOLUÇÃO DE MILTON) 1L  unid. 6                

19,00  
            
114,00  

 ASFER  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

64 

IRM RESTAURADOR PROVISÓRIO. KIT C/ 1 FRASCO DE 
PÓ COM 38G E 1 FRASCO DE LÍQUIDO COM 15ML   

kit 
5 

             
180,00  

            
900,00  

 DENTSPLY  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 
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65 
JOGO ENHANCE SORTIDO. (C/ 7 UNID.)   kit 12              

156,00  
          
1.872,00  

 DENTSPLY  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

66 
LENÇOL DE BORRACHA (CX C/ 26 FOLHAS)  cx 6                

26,00  
            
156,00  

 MADEITEX  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

67 
LIMA FLEX-O-FILE – 21MM  1ª SÉRIE – c/6 cx 9                

48,00  
            
432,00  

 KAVO KERR  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

68 
LUBRIFICADOR SPRAY P/ CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO 
(FRASCO C/ 200ML)   

unid. 3                
25,00  

              
75,00  

 MAQUINA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

69 
LUVAS DE PROCEDIMENTO PP (C/ 100 UNID.)  cx 50                

25,00  
          
1.250,00  

 NUGARD  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

70 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO G NÃO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, RESISTENTE, TEXTURA E ESPESSURA 
UNIFORME, LÁTEX NATURAL, COMPLIMENTO DO 
PUNHO DE 07 A 10CM. NA EMBAAGEM DEVERÁ 
CONSTAR ESTAMPO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO CAIXA COM 100 
UNIDADES.  

CX 

50 

               
25,00  

          
1.250,00  

 NUGARD  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

71 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M NÃO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, RESISTENTE, TEXTURA E ESPESSURA 
UNIFORME , LÁTEX NATURAL, COMPLIMENTO DO 
PUNHO DE 07 A 10CM. NA EMBAAGEM DEVERÁ 
CONSTAR ESTAMPO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO CAIXA COM 100 
UNIDADES.  

CX 

50 

               
25,00  

          
1.250,00  

 NUGARD  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

72 
 MÁSCARA COM TIRAS  (C/ 50 UNID) CX 45                 

9,90  
            
445,50  

 DESCARPACK  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

73 
MÁSCARA TRIPLA COM ELÁSTICO (C/ 50 UNID.)  cx 45                

13,00  
            
585,00  

 
LABORIMPORT   12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

74 
MATRIZ DE AÇO 5MM -ROLO –  unid. 18                 

2,15  
              
38,70  

 PREVEN  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

75 
MATRIZ DE AÇO 7MM – ROLO –  unid. 18                 

2,15  
              
38,70  

 PREVEN  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

76 

MOLDEIRAS DESCARTÁVEIS DUPLAS P/ APLICAÇÃO 
TÓPICA DE FLÚOR GEL (TAMANHO G, C/ 24 UNID.)  

cx 
9 

               
66,00  

            
594,00  

 BIODINAMICA  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

77 

MOLDEIRAS DESCARTÁVEIS DUPLAS P/ APLICAÇÃO 
TÓPICA DE FLÚOR GEL (TAMANHO M, C/ 24 UNID.)  

cx 
9 

               
66,00  

            
594,00  

 BIODINAMICA  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30        CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

  

 

78 

MOLDEIRAS DESCARTÁVEIS DUPLAS P/ APLICAÇÃO 
TÓPICA DE FLÚOR GEL (TAMANHO P, C/ 24 UNID.)  

cx 
9 

               
66,00  

            
594,00  

 BIODINAMICA  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

79 
PAPEL CARBONO P/ ARTICULAÇÃO DUPLA FACE 
(BLOCOS C/ 12 FOLHAS)   

unid. 24                 
3,00  

              
72,00  

 ANGELUS  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

80 
PAPEL TOALHA BRANCO 23X27CM (C/ 1000 UNID.)  pcte 39                

13,00  
            
507,00  

 SORT  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

81 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO (PMCC) (10ML) unid. 6                

11,00  
              
66,00  

 BIODINAMICA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

82 
PASTA DE MAISTO   -  uni 6                

39,00  
            
234,00  

 IODONTOSUL  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

83 
PASTA PROFILÁTICA C/ SABOR (TUTI-FRUTI) 90G  unid. 9                

11,50  
            
103,50  

 HERIOS  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

84 
PELICULA RADIOGRÁFICA c/150 CX  3              

176,00  
            
528,00  

 KODAK  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

85 
RESINA AUTOLIMERISÁVEL – JET ( COR ROSA 66) PÓ E 
LÍQUIDO  

fr 3                
72,00  

            
216,00  

 CLASSICO  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

86 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-
HÍBRIDA À BASE DE MICROGLASS A1 

uni. 18                
68,00  

          
1.224,00  

 CHARISMA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

87 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-
HÍBRIDA À BASE DE MICROGLASS B1 

uni. 18                
68,00  

          
1.224,00  

 CHARISMA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

88 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-
HÍBRIDA À BASE DE MICROGLASS A2 

uni. 30                
68,00  

          
2.040,00  

 CHARISMA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

89 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-
HÍBRIDA À BASE DE MICROGLASS OA2 

unid. 
18 

               
68,00  

          
1.224,00  

 CHARISMA  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

90 
RESINA FLOW BISNAGA C/ 2G                                             
CORE A1 

uni. 30                
18,00  

            
540,00  

 FGM  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

91 
RESINA FLOW BISNAGA C/ 2G                                             
COR A2  

  
unid. 30                

18,00  
            
540,00  

 FGM  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

92 
REVELADOR   unid 24                

22,90  
            
549,60  

 KODAK  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

93 
 ROLETE DE ALGODÃO (C/ 100 UNID) OBS. pcte 200                 

2,90  
            
580,00  

 CREMER  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

94 
ROLETES DE ALGODÃO Nº 2 (C/ 100 UNID)  pcte 105                 

4,20  
            
441,00  

 CREMER  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

95 
ROLOS P/ ESTERILIZAÇÃO (10CMX100M) unid. 18                

97,00  
          
1.746,00  

 ESTERILCARE  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30        CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
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96 
ROLOS P/ ESTERILIZAÇÃO (20CMX100M)  unid. 9              

164,00  
          
1.476,00  

 ESTERILCARE  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

97 
ROLOS P/ ESTERILIZAÇÃO (5CMX100M)  unid. 6                

41,00  
            
246,00  

 ESTERILCARE  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

98 
SACO P/ LIXO HOSPITALAR 30L (C/ 100 UNID.) - pcte 36                

50,00  
          
1.800,00  

 JUREMA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

99 
SAQUINHO TRANSPARENTE 14X24CM (C/1000 UNID.)   pcte 6                

44,00  
            
264,00  

 SACO  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

100 

SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUROSHIELD 
MATIZADO (KIT COM 5 SERINGAS DE 2G CADA) – 110,00 
DENTSPLY 

kit 
18 

             
101,00  

          
1.818,00  

 FGM 
PREVENT  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

101 
SERINGA DESCARTÁVEL 5ML (C/100 UNID)  cx 20                

21,00  
            
420,00  

 SR  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

102 
SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA - HEMOSTOP 10ML – unid. 12                

86,00  
          
1.032,00  

 DENTSPLY  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

103 
SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL (500ML)  unid. 12                 

6,00  
              
72,00  

 EUROFARMA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

104 
SUGADOR (C/ 40 UNIDADES) – pcte 150                 

8,00  
          
1.200,00  

 SSPLUS  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

105 
TAÇA DE BORRACHA P/ CONTRA-ANGULO   unid. 30                 

2,39  
              
71,70  

 PREVEN  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

106 
TIRAS DE LIXA DE AÇO 4MM (C/ 20 UNID.) -  unid. 9                

14,00  
            
126,00  

 INJECTA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

107 

TIRAS DE LIXA DE POLIÉSTER P/ ACABAMENTO E 
POLIMENTO 4MMX170MM (C/ 150 UNID.)  

unid. 
9 

               
14,81  

            
133,29  

 MAQUIRA  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

108 
TIRAS DE POLIÉSTER (C/ 50UNID.) -  unid. 9                 

2,70  
              
24,30  

 K DENT  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

109 
TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL (C/ 100 UNID.) -  pcte 21                

12,00  
            
252,00  

 DESCARPACK  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

110 
VERNIZ C/ FLÚOR 2,26% (10ML) – unid. 6                

58,99  
            
353,94  

 SS WHITE  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

111 
BRIX 3000 GEL ENZIMÁTICO 3ML unid. 10                

63,80  
            
638,00  

 BRIX  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 02 (dois) dias. 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30        CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
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2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
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47 
ESCOVA ROBINSON (UNIDADE) 

unid. 15                 
2,06  

              
30,90  

 PREVEN  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

48 
ESPÁTULA DE TITANIUM PARA INSERIR RESINA -    Nº 
06   ( 

uni 15                 
8,80  

            
132,00  

 PRISMA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

49 
ESPONJA DE FIBRINOL – HEMOSPON  c/10 cx 30                

36,00  
          
1.080,00  

 TECHNEW  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

50 
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA – EVIPLAC 
(10ML) – fr 15                

15,00  
            
225,00  

 BIODINAMICA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

51 
EXTIRPA NERVOS (KIT C/ 10 UNID.) -  

kit 10                
55,00  

            
550,00  

 MEDIN  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

52 
FIO DE SUTURA - CATEGUTE 3-0 20MM C/24 cx 15              

180,00  
          
2.700,00  

 TECHNOFIO  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

53 

FIO DE SUTURA AGULHADO DE SEDA 3-0, AGULHA 
TRIANGULAR CT 1,7 CM (CX C/ 24 UNID.) 

cx 
15 

               
60,00  

            
900,00  

 PROCARE  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

54 
FIO DENTAL (500M) – 

unid. 9                
14,00  

            
126,00  

 MED FIO  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

55 
FITA ADESIVA P/ ESTERILIZAÇÃO INDICADORA (30M)  

unid. 30                 
7,00  

            
210,00  

 CIEX  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

56 
FIXADOR  RX.   unid 18                

17,05  
            
306,90  

 KODAK  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

57 
FLÚOR EM ESPUMA 100G (SABOR TUTTI-FRUTTI)  unid. 30                

79,00  
          
2.370,00  

 FGM  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

58 
FLÚOR GEL ACIDULADO (C/ 200ML) 

unid. 30                 
6,00  

            
180,00  

 IODONTOSUL  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

59 
FORMOCRESOL (10ML)  

unid. 9                
12,00  

            
108,00  

 BIODINAMICA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

60 
GORRO DESCARTÁVEL DE (TIRAS DE AMARRAR)  C/100 pct 18                

28,00  
            
504,00  

 DESCARPACK  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

61 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - HYDRO C (KIT COM 1 PASTA 
BASE E 1 PASTA CATALISADORA)  

kit 18                
47,00  

            
846,00  

 DENTSPLY  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

62 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA 10G  unid. 6                

13,00  
              
78,00  

 BIODINAMICA  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

63 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% (SOLUÇÃO DE MILTON) 1L  unid. 6                

19,00  
            
114,00  

 ASFER  
 12 MESES  071/2017 

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

64 

IRM RESTAURADOR PROVISÓRIO. KIT C/ 1 FRASCO DE 
PÓ COM 38G E 1 FRASCO DE LÍQUIDO COM 15ML   

kit 
5 

             
180,00  

            
900,00  

 DENTSPLY  

 12 MESES  071/2017 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME 

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 316/2017
Pregão Presencial nº 144/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARCELO AQUINO - ME, CNPJ Nº 11.820.036/0001-38.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços de ornamentação com montagem de mesa de honra, 
recepção/hall de entrada, palco, stands/camarins, a serem utilizados na realização 
do desfile de Sete de Setembro e demais eventos das Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 72.666,00 (setenta e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 01 de setembro de 2017 e término em 31 de agosto 
de 2018.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 117/2017, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 045/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SENAT - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, 
CNPJ Nº 73.471.963/0047-20
Objeto do Contrato: Contratação do SENAT SERVIÇOS NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, que será responsável pela execução 
dos cursos intitulados ATUALIZAÇÃO PARA CONDUTORES DE VEÍCULO DE 
TRANSPORTE DE EMERGÊNCIA e ATUALIZAÇÃO PARA CONDUTORES DE 
VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS a serem ofertados aos motoristas 
da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 25 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura:  25 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 25 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 327/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 140/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 140/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada em serviço de 
transporte fluvial, a ser usado com finalidade de apoio a serviço técnico, esportivo, 
cultural, educacional e promoção turística deste Município de Guaíra-PR. A empresa:
REGINALDO FREIRES DOS SANTOS 54925770934, inscrita no CNPJ nº 
18.639.049/0001-54, vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 61.842,90 (sessenta e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais 
e noventa centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTO o item nº 9, tendo que vista que não foram apresentadas 
propostas ao mesmo;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 332/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 130/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 130/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de material de expediente, os quais serão utilizados nos trabalhos diários das 
Secretarias e respectivos Departamentos deste Município. As empresas:
MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 17.063.665/0001-47, vencedora dos lotes nº 
02 e 06 da licitação, com valor total máximo de R$ 71.937,07 (setenta e um mil, 
novecentos e trinta e sete reais e sete centavos);
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.272.813/0001-57, 
vencedora dos lotes nº 04 e 09 da licitação, com valor total máximo de R$ 176.513,65 
(cento e setenta e seis mil, quinhentos e treze reais e sessenta e cinco centavos);
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 09.205.792/0001-05, 
vencedora dos lotes nº 05, 08, 11 e 14 da licitação, com valor total máximo de R$ 
98.081,12 (noventa e oito mil, oitenta e um reais e doze centavos);
K & K PAPELARIA E INFORMATICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
06.064.658/0001-43, vencedora do lote nº 07 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 24.280,00 (vinte e quatro mil, duzentos e oitenta reais);
ROMA PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 23.152.417/0001-75, vencedora 
do lote nº 17 da licitação, com valor total máximo de R$ 26.585,41 (vinte e seis mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e um centavos);
LIDERANÇA COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
10.540.204/0001-79, vencedora do lote nº 19 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 29.372,80 (vinte e nove mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos);
FONDAZZI & NICKUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.668.793/0001-84, 
vencedora dos lotes nº 01, 03, 10, 12, 13, 15, 16 e 18 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 98.719,24 (noventa e oito mil, setecentos e dezenove reais e vinte 
e quatro centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 328/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 141/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 141/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de material gráfico (impressão em lona), os quais serão utilizados nos trabalhos 
diários das Secretarias deste Município. A empresa:
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, inscrita no CNPJ nº 05.512.624/0001-
01, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 11.250,00 (onze mil, 
duzentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 333/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 142/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 142/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de folders, cartazes, certificados, convites, crachás, envelopes, pastas e impressos 
em geral, a serem utilizados nos trabalhos diários e eventos realizados pelas 
secretarias deste Município. A empresa:
A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
05.495.541/0001-51, vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 9 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 26.178,00 (vinte e seis mil, cento e setenta e oito reais);
GRÁFICA LEX LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 77.859.080/0001-60, vencedora dos 
itens 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 da licitação, com valor total máximo de R$ 
37.350,95 (trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e noventa e cinco centavos);
JB CARD INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 
07.253.397/0001-72, vencedora dos itens 7, 8 e 10 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 21.066,00 (vinte e um mil e sessenta e seis reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 31 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 335/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 144/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 144/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada no ramo de 
prestação de serviços de ornamentação com montagem de mesa de honra, recepção/
hall de entrada, palco, stands/camarins, a serem utilizados na realização do desfile 
de Sete de Setembro e demais eventos das Secretarias desse Município. A empresa:
MARCELO AQUINO - ME, inscrita no CNPJ nº 11.820.036/0001-38, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 72.666,00 (setenta e dois mil, seiscentos 
e sessenta e seis reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 054/2017
PROCESSO Nº 644/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA AMBIENTAL VISANDO O LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
DOS CEMITÉRIOS E DO PÁTIO DE MAQUINAS DO MUNICÍPIO.
CONTRATADA: V.L.P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA - ME
CNPJ: 20.278.550/0001-84
VALOR MÁXIMO: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 407/2017
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias à servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.559.318-6 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Bem Estar Social, referente 
ao período aquisitivo de 25/09/2014 à 24/09/2015, com fruição em 01/09/2017 à 
30/09/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 408/2017
Concede Gratificação à Servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA a servidora MARIA DONIZETI MAFRA 
DE BARROS, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 6.960.638-5 SSP/PR., 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria de Administração e Fazenda, no percentual de 70% (setenta por cento) 
sobre o vencimento do cargo efetivo, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de 
Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 409/2017
Concede Gratificação à Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao servidor RUBENS MILANI, 
portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 991526 SSP/PR., ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de Pedreiro, com lotação na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, no percentual de 100% (cem por cento) sobre o vencimento do cargo 
efetivo, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de 
Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 410/2017
Concede Gratificação à Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao servidor VALDIR LUIS DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 5.111.959-2 SSP/PR., ocupante 
do cargo de Provimento efetivo de Operário Braçal, com lotação na Secretaria de 
Serviços Públicos e Rodoviários, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de 
Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 411/2017
ALTERA TERMOS DA PORTARIA Nº031/2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR termos da Portaria nº038/2017, que concedeu Função Gratificada 
no percentual de 40% (quarenta por cento) ao servidor ADRIANO FERREIRA 
CUNHA, portador da Cédula de Identidade nº. 8.357.674-0 SSP PR, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de Eletricista, lotado na Secretaria de Serviços Públicos 
e Rodoviários, passando para o percentual 80% (oitenta e por cento) sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 01 de Setembro de 2017.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Agosto de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.412/2017
Designa Servidor para responder por Divisão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA o servidor LUCILIO RIBEIRO DE NOVAIS, portador da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 6.960.837-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
Gari, com lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, para responder 
pela Divisão de Manutenção, Parques e Jardins, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Agosto de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.413/2017
Promove servidor na carreira por conhecimento na   modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº.71/2015 de 20 de janeiro de 
2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a 
passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação 
de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente credenciada pela 
Resolução n°4.047 de 27/09/2006 D.O.E/PR, nos termos do artigo 8º da Lei 
Complementar 71/2015, de 20/01/2015, a servidora IRENE FERREIRA DA SILVA 
NEVES, RG. 2.294.508-6, SSP/PR, admitida em 25/02/2003, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de ZELADOR, do Grupo Ocupacional Operacional Básico 
“GOOB”, atualmente na Classe “B”, Referência 2, que apresentou certificado de 
conclusão do Ensino Médio emitido pela Instituição – CEEBJA IVATE – EF MEDIO, 
passando para a Classe “C”, Referência 2, a partir de 01/09/2017.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.414/2017
Promove servidor na carreira por conhecimento na   modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº.71/2015 de 20 de janeiro de 
2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a 
passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação 
de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente credenciada pela 
Resolução n°8.132/84 de 21/12/1984 D.O.E/PR, nos termos do artigo 8º da Lei 
Complementar 71/2015, de 20/01/2015, a servidora ADRIANA ALEXANDRE DE 
ALMEIDA, RG. 9.667.071-0, SSP/PR, admitida em 01/08/2008, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de ZELADOR, do Grupo Ocupacional Operacional Básico 
“GOOB”, atualmente na Classe “B”, Referência 2, que apresentou certificado de 
conclusão do Ensino Médio devidamente reconhecido pela Resolução n°3.858/98 de 
03/12/1998 D.O.E/PR emitido pela Instituição – COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE 
GETÚLIO VARGAS – EF E MÉDIO, passando para a Classe “C”, Referência 2, a 
partir de 01/09/2017.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.415/2017
Designa Servidor para responder por Divisão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA o servidor AGNALDO CESAR GOLLO, portador da Cédula de 

Identidade RG. Nº. 6.282.964-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
Agente Administrativo, com lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, 
para responder pela Divisão de Controle de Frota, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Agosto de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 416/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada 
de 01/08/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Eliane Bertoldo Priore Furcho, RG nº 7.558.354-0, admitida em 09/08/2012, Matricula 
Funcional n° 52231, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o 
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘II’ e no 
Nível ‘C’, passando para a Classe ‘III’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a 
compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 417/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada 
de 01/08/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 
da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Jodele 
Paes Milani Leme, RG nº 8.756.478-9, admitida em 09/08/2012, Matricula Funcional 
n° 52901, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘II’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘III’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 418/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada 
de 01/08/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 
da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Edna 
Aparecida de Lima, RG nº 7.274.525-6, admitida em 09/08/2012, Matricula Funcional 
n° 52311, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘II’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘III’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 419/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada 
de 01/08/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Roselaine Alves da Fonseca, RG nº 7.616.322-7, admitida em 09/08/2012, Matricula 
Funcional n° 52401, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘II’ e 
no Nível ‘A’, passando para a Classe ‘III’ no Nível ‘A’, passando sua faixa salarial a 
compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana
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 ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

PORTARIA Nº 334/2017 
Data: 01.09.2017 
Ementa: designa membros para comporem a Comissão Técnica de Avaliação  do 
Procedimento Licitatório por Melhor  Técnica e Preço, visando a contratação de empresa para 
fornecimento de Material Didático para alunos, professores, diretores e coordenadores da 
Educação Infantil, abrangendo as turmas com crianças de 06 meses a 02 anos da educação 
infantil, Assessoria Pedagógica e  elaboração de projeto de Formação Continuada para 
coordenadores, diretores e equipe pedagógica da secretaria de educação, professores da 
educação infantil da rede pública municipal, por meio de serviços de capacitação presencial e 
na modalidade à distância, e dá outras providências.   
 

 O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com as Leis Nacionais nºs 8.666 e 8.883, Lei Complementar nº 123/2006, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica 
do Município, e com base no artigo 3º, IV da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
2017003019, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam designados, para sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão Técnica 

de Avaliação  do Procedimento Licitatório por Melhor  Técnica e Preço, visando a contratação de empresa para fornecimento de 
Material Didático para alunos, professores, diretores e coordenadores da Educação Infantil, abrangendo as turmas com crianças de 06 
meses a 02 anos da educação infantil, Assessoria Pedagógica e  elaboração de projeto de Formação Continuada para coordenadores, 
diretores e equipe pedagógica da secretaria de educação, professores da educação infantil da rede pública municipal, por meio de 
serviços de capacitação presencial e na modalidade à distância, os seguintes membros : 

 
Ordem Matrícula Nome Cargo/Função Especialidade 

 I. 
25879 Daniela Cristina Fischer de Oliveira Professora 

Pedagogia( Séries Iniciais e Educação Infantil) e 
Pós-graduação em Psicopedagogia. 

II. 
21504 Edineia Ruberte Garcia Diretora de CMEI 

Magistério e Pedagogia (Séries Iniciais e Educação 
Infantil) 

 III. 28800 Edivania da Costa Neves Professora Pedagogia (Séries Iniciais e Educação Infantil) 
IV.  

25275 Elaine Gonçalves Ferreira Professora 
Magistério e Pedagogia (Séries Iniciais e Educação 
Infantil) 

V.  
25097 Elaine Kaiber Professora 

Pedagogia (Séries Iniciais e Educação Infantil) e 
Pós-graduação em Educação Infantil 

VI.  
25178 Franciele Fernanda Silva Diretora de CMEI 

Magistério, Administração e Pós-graduação em 
Educ. Básica, Infância e Ludicidade 

VII.  

25046 Gislaine Dias Faria 

Assessoria 
Pedagógica e 
educacional 

Pedagogia (Séries Iniciais e Educação Infantil) e 
Pós-graduação em educação especial com ênfase 
em Libras 

VIII.  
22500 Joice Aparecida Rossetto Bieseche 

Coordenadora 
Pedagógica 

Pedagogia( Magistério de Séries Iniciais e Educação 
Infantil) e Pós-graduação 

IX.  
25119 Solange Fatima Eloy Diretora de CMEI 

Pedagogia (Séries Iniciais e Educação Infantil) e 
Pós-graduação em Psicopedagogia 

X.  

28843 Viviane Ribeiro de Oliveira Jasper Diretora de CMEI 

Pedagogia (Séries Iniciais e Educação Infantil) e 
Pós-graduação em Educação para Inclusão da 
diversidade especial e social 

 
 
Art. 2º Fica atribuída à Comissão, as atividades pertinentes de avaliação e julgamento das 

propostas de técnica do processo licitatório a ser instaurado pela administração, cujo objetivo é garantir os requisitos de qualificação 
das proponentes, através de análise da documentação em conformidade com as exigências constantes no futuro edital. 

 
Art. 3º Fica cominada à Comissão, prazo indeterminado até a realização e conclusão do 

futuro  Processo de Licitação, pela Comissão Permanente de Licitação do Município de Guaíra, Estado do Paraná. 
 

         Art. 4º Os trabalhos desempenhados por esta Comissão são considerados serviços relevantes 
e não serão remunerados, conforme a legislação em vigor. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de setembro de 2017. 
 
 

HERALDO TRENTO  
Prefeito Municipal 

 
 

CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 406/2017
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura 
e Lazer, conforme segue:
Nº NOME    PERÍODO DE AQUISIÇÃO    PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Celia Aparecida de Salles 01/01/2016 à 31/12/2016 01/09/2017 à 30/10/2017
02 Marcos Alexandre de Almeida 31/03/2016 à 30/03/2017 01/09/2017 à 30/10/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 204/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos éticos, similar e genéricos, com base de preço da tabela CMED/ ANVISA 
VIGENTE , a serem destinados a distribuição gratuita aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou 
estiverem internados no Pronto socorro Municipal  e Postos Municipais de Saúde do Município de Alto Piquiri-PR, 
bem como para atendimento dos mandados judiciais, observadas as características e demais condições definidas 
neste Edital e em seus Anexos
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
01 de setembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 49/2017.
Alto Piquiri - PR, 01 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CRYSTIAN EVANDRO LINDNER
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 081/2017.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento e instalação de WINDOWS 
SERVER STANDARD 2012 R2 64B BRAZILIAN, Licença de Acesso Remoto Externo e Interno, Roteador Ubiqui 
AP Unifi UAP 300BPS, Nobreak e mão de obra técnica para instalação de 30 pontos de rede, incluso fixação das 
canaletas, fixação das caixa de sistema X, passagem de cabeamento, crimpagem do Jack e conectores RJ45, 
identificação dos pontos de rede, mudança de local do Rack já existente e montagem do Rack com acessórios, para 
serem utilizados no Paço Municipal de acordo com as especificações do Anexo I, parte integrante do presente Edital, 
juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No Portal da Transparência do Município de Maria Helena.
INFORMAÇÕES: No Setor de Licitações fone (44) 3662 1030 ramal 27.
Entrega das Propostas: 18/09/2017 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 18/09/2017, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 01 de setembro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana     
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 074/2017, tendo como objeto à contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de moveis planejado fabricado sob medida para Secretaria do Bem Estar 
Social do Município de Maria Helena de acordo com as especificações constante no anexo I, do edital de licitação 
nº 091/2017. 
Tendo em vista informação datada de 01 de setembro de 2017, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações 
sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente 
licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 01 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 157/2017
Exonera a pedido Maria Aparecida Lourenço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 28 de agosto de 2017, o (a) servidor (a) MARIA APARECIDA 
LOURENÇO, matrícula n.º 10311, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º  4.713.951-1 SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), com lotação na Secretaria 
de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de 
agosto de 2017.
MARIA HELENA-PR, 28 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
LEI Nº 1.851, de 31 de Agosto de 2017.
 “Cria o Programa “SEMPRE SORRINDO NA ESCOLA”. Programa de Higiene e Saúde Bucal na rede pública 
municipal de ensino do Município de Mariluz e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, NILSON CARDOSO DE SOUZA, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica criado e instituído o Programa Municipal de Higiene e Saúde Bucal, denominado “SEMPRE SORRINDO 
NA ESCOLA”, destinado aos alunos das escolas públicas sediadas no município de Mariluz.
Art. 2º. O Programa é de caráter experimental, por um período de 12 meses, e tem por objetivo reduzir o índice de 
problemas dentários na população do município, atuando educativamente nas escolas municipais, promovendo ações 
preventivas e curativas, além de, priorizar ações de conscientização sobre a importância na manutenção da dentição, 
com ênfase em práticas saudáveis.
Parágrafo único. Ao final de 12 meses, mediante avaliação positiva dos índices apurados pelo programa, poderá, a 
critério do Executivo Municipal, ser prorrogado por igual período.
Art. 3º. Para se atingir o objetivo previsto no Artigo 2º, serão desenvolvidas ações que visem:
I – Ensinar aos alunos, a maneiras corretas para a escovação e prevenção de doenças;
II – Identificar os agentes causadores de doenças à dentição;
III – Demonstrar a importância da escovação, além, da utilização de creme e fio dental;
IV – Demonstrar a importância da dentição saudável na alimentação, comunicação e relacionamento social;
V – Ensinar práticas de higiene aplicadas no armazenamento da escova dental.
Art. 4º. O Programa “SEMPRE SORRINDO NA ESCOLA”, compreenderá as seguintes atividades:
I – Ampliar as atividades de escovação supervisionada e aplicação de flúor;
II – Monitorar o índice de cáries entre os alunos que integram o programa, para adoção de atividades para a redução 
do índice;
III – Ensinar a formação da dentição;
IV – Desenvolver atividades que estimulem a participação dos alunos, familiares, educadores e servidores no 
processo de mudanças e adoções de hábitos saudáveis;
Art. 5º. As ações para a implementação do Programa a que se refere esta Lei poderão ser desenvolvidas em parceria 
com faculdades de odontologia e organizações não governamentais.
Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de recursos orçamentários das secretarias 
municipais da Saúde e da Educação. 
Art. 7º. Para execução do Programa “SEMPRE SORRINDO NA ESCOLA”, fica o Executivo Municipal autorizado a 
promover a abertura de processo seletivo simplificado para a contratação de profissional habilitado, pelo prazo de 12 
meses, prorrogáveis por igual período, com carga horária de 20 horas semanais.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício sede do Município de Mariluz, em 31 de Agosto de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
DECRETO Nº 133 DE 1º DE SETEMBRO DE 2017.
Decreta ponto facultativo o dia 8 de setembro de 2017, e dá outras providências;
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, legais 
conferidas pelo artigo 66 inciso VI, da Lei Orgânica, e 
Considerando que o dia 7 de setembro (quinta feira), comemora-se o dia  da Independência  do Brasil, e  é feriado nacional;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Administração Direta e Autárquica Municipal, o dia 8 de setembro 
de 2017.
Art. 2º  Excetua-se  da abrangência deste Decreto, os serviços essenciais que por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, ainda que temporariamente.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 1º de setembro de  2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 082/2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento diário de Produtos Alimentícios para Merenda Escolar do 
Município de Maria Helena. 
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 19/09/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 19/09/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 01 de setembro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE MARIA HELENA ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2017
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação asfáltica e recape em vias urbanas 
do Distrito de Carbonera no Município de Maria Helena, com recursos do Contrato de Repasse nº 827.399/2016 
MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA, PROCESSO Nº 2613.1031042-12/2016, e contrapartida do Município, de 
acordo com Projeto, Planilhas de serviços e Memorial Descritivo e demais anexo, constituindo partes integrantes 
desta Tomada de Preços.
DATA DE ABERTURA: no dia 20 de setembro de 2017, às 10h00min.
EDITAL: no portal de transparência do Município
INFORMAÇÕES: Telefone - (044) 3662-1030 - Ramal 27.
Maria Helena - PR, 01 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/08/17 192.395,93        
TOTAL REPASSE 192.395,93        

FNS - Atenção Básica - INCREMENTO TEMP.COMP.DE CUSTEIO DO PAB30/08/17 100.000,00        
TOTAL REPASSE 100.000,00        

FNS - Programa Qual. Ações Vig. San. Saude 30/08/17 3.463,11            
TOTAL REPASSE 3.463,11            

FNS - Fortalecimento de Pol. Afetas à Atuacão da Estratégia de ACE 5% - 
Vigilância em Saúde 30/08/17 101,40               
TOTAL REPASSE 101,40               

FNS - Assistência Financeira Complementar - ACE 95% - Vigilância em 
Saúde 30/08/17 1.926,60            
TOTAL REPASSE 1.926,60            

PISO FIXO DE VIG EM SAUDE PFVS 30/08/17 721,48               
TOTAL DE REPASSE 721,48               

UNIÃO - Icms Desoneração - LC 87/96 31/08/17 5.933,09            
TOTAL REPASSE 5.933,09            

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 01 setembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
EMPENHOS-3106 a 3299-1997
Fornecimento de material em geral, fornecimento combustível, pagamento referente à arbitragem, óleo lubrificantes, 
ajuda financeira, diárias, ressarcimentos de despesas, serviços prestados, divulgação de atos oficiais, contribuição 
com o PASEP, parcelamento de divida do INSS, adiantamento de despesas com viagem, fornecimento de peças, 
mensalidades, fatura de energia elétrica, gêneros alimentícios, rescisão de contrato, adiantamento de partes 
dos vencimentos, publicação de eventos, pagamento de telefone, fornecimento de impressos, manutenção de 
equipamentos telefônicos, saldos de salários, vencimentos salarial, tarifa telefônica, transferência em numerários, 
juros da divida do Pram, amortização da divida do Pram, indenização trabalhistas, pagamento de ação trabalhista, 
salário família, aluguel de instalações, ajudas financeiras, pagamento referente à assistência no programa de nota do 
produtor rural, tarifas diversas, débitos em conta corrente de tarifas e outros, adiantamento salarial, tarifa de energia 
elétrica, refeições.

EMPENHOS- 4072 A 4290- 1996
Vencimentos salariais, serviços de manutenção de equipamentos, ressarcimentos de despesas, férias, parcelamento 
da divida do FGTS, parcelamento da divida do INSS, contribuição com o PASEP, passagens, serviços prestados, 
adiantamento para despesas de viagem, fornecimento de fotos e de eventos, repasse em numerários, fornecimento 
de material em geral, gêneros alimentícios, combustível, juros da divida do Pedu, honorários odontológicos, 
medicamentos, refeições, óleo lubrificantes, pagamentos referente a atendimentos médicos, passagens, 
mensalidades, fornecimento de peças, repasse em numerários, adiantamento salarial, IPVA de veículos, fornecimento 
de impressos, publicação de atos oficiais, fornecimento de medicamentos, férias, honorários contábeis, pagamento 
referente ação trabalhista, honorários médicos, precatórias, fornecimento de urnas fúnebres para pessoas carentes, 
referente a transportes escolares, rescisão de contrato, repasse em numerários, subsídios, registro de documentos, 
salários família, divulgação de resultados das eleições municipais, passagens, material esportivo, renovação de 
assinatura de revista, divulgação de atos oficiais, água potável, mensalidades.

EMPENHOS- 2893 A 3105-1997
Serviços prestados, fornecimento de combustível, mensalidades, óleo lubrificantes, água potável, fornecimento de 
passagens, ressarcimentos de despesas, tarifa bancaria, copias heliográficas, gêneros alimentícios, pagamento de 
arbitragem, fornecimento de material em geral, fretes, juros de empréstimos, juros e correção de empréstimos, parcela 
de convenio, juros da divida do Pedu, amortização da divida do Pedu, contribuição com o Pasep, fornecimento de 
semente de café, vencimentos salarial, fatura telefônica, óleo lubrificantes, peças, transferência de numerários, 1/3 
de férias, tarifa de energia elétrica, diárias, adiantamento para despesas de viagem, salário família, tarifa telefônica, 
pagamento de telefone, passagens, contribuição com o Pasep, parcelamento da divida do INSS, pensão, divulgação 
de atos administrativos de interesse do município, peças, tarifa bancaria, transporte de peças, pedido de demissão, 
segunda parcelas dos autos 077/90, publicação de atos oficiais, fornecimento de urnas fúnebres, impressos, taxas, 
gratificações, locação de som.

EMPENHOS- 001 A 201- 1997
Serviços médicos prestados, atendimentos médicos realizados, fornecimento de material em geral, tarifa telefônica, 
medicamentos, impressos, vale transportes, custeio de despesas, 500 sessões de fisioterapia, serviços de 
contabilidade, exames realizados pagamento referente à doação de órgãos, refeições, serviços de implantação 
de programa para saúde, gêneros alimentícios, salários, serviços prestados, medicamentos, vencimentos salarial, 
exames em geral, ressarcimentos de despesas, material hospitalar, pagamento de telefone, mensalidades, produtos 
odontológicos, assistência no programa de contabilidade, transferência em numerários, ajudas financeiras para custeio 
de despesas, material hospitalar, impressos, serviços contábeis, transferência em numerários, contribuição financeira 
para custeio de despesas, repasse em numerários, tarifa telefônica, transferência de numerários, taxas, impressos, 
certidão de pessoa jurídica para atuar na farmácia, gêneros alimentícios, pagamento referente a procedimentos na 
vigilância, fornecimento combustível.

EMPENHOS- 5120 A 5285-1997
Fornecimento de peças, serviços prestados, fornecimento de material em geral, despesas com refeições, despesas 
bancarias pelo recebimento de impostos, pagamento referente a transportes, vencimentos salarial, conserto de 
maquina, adiantamento na parte de vencimentos, fornecimento de medicamentos, tarifa bancaria, telefone, registro de 
escritura para cohapar, registro do contrato de empréstimo, passagens, salário família, fornecimento de combustível, 
gêneros alimentícios, saldos de salários, locação de som, trabalhos realizados com prateleiras, assistência de 
equipamentos telefônicos, transferência ao fundo municipal para custeio de despesas, 13 salário, fornecimento de 
energia elétrica, ressarcimentos de despesas, pagamento referente parcelas de assinatura, ação trabalhista pelos 
autos 878/91, parcelas dos autos trabalhistas, saldos de salários, locação de programa de contabilidade, contribuição 
com o PASEP, parcelamento da divida do INSS, parcelamento da divida do FGTS, pagamento referente ao programa 
de nota de produtor rural, locação de veiculo, urnas fúnebres destinados a pessoas carentes, transferência em 
numerários, fornecimento de calcários para agricultores.

EMPENHOS- 2001 A 2174- 1998
Transferência de numerários, recapeamento asfaltico, refeições, doação de urna mortuária, vencimentos salarial, 
pensões, benefícios da previdência social, salário família, remédios, 1/3 férias, serviços prestados, pagamento a 
pensionista, serviços de mão de obra, fornecimento de material em geral, pagamento referentes a filmagens, 
peças, tarifas bancarias, serviços de custas processuais remanescentes, ajuda de custo, contribuição com PASEP, 
parcelamento da divida com a caixa econômica federal, FUNDEF, horas extras, doação de urna mortuária, locação de 
programa de contabilidade, fornecimento de passagens, exames laboratoriais, reembolsos, combustível, transferência 
de numerários, pagamento de buscas de certidões, gêneros alimentícios, fornecimento de inseticidas, serviços de 
arbitragem, ajuda de custo, doação de bolsas de estudo, serviços de manutenção, cobranças de tarifas bancarias, 
fretes, locação de veiculo, sonorização ambiente, tarifas telefônicas, seguro de veiculo, lavratura de escritura publica 
de reversão de bens, tarifa de iluminação publica, refeições, locação mensal de programas de informática, impressos.

EMPENHOS- 001 A 193-1998
Serviços mecânicos, passagens doadas a pessoas carentes, aquisição de impressos, consultas e exames médicos, 
fornecimento de passagens, serviços prestados, fornecimento de material em geral, transferência de recursos, 
vencimento salarial, atendimento hospitalares, serviços de contabilidade, aquisição de produtos a serem utilizados no 
laboratório, remédios, medicamentos, frete de transporte, pagamento referente a tratamento de doenças nervosas, 
honorários médicos, mensalidades, consorcio intermunicipal, aquisição de peças, tarifas telefônicas, pagamento 
de consultas médicas, produtos odontológicos, fornecimento de combustível, serviços de mão de obra, gêneros 
alimentícios, consultas médicas prestadas, atendimento hospitalares, despesas com refeições, manutenção geral de 
equipamentos odontológicos, adiantamento de viagens, transferência de recursos para custeio de encargos e salários, 
reembolsos com despesas, serviços de alinhamento e balanceamento, sessões de fisioterapia, ressarcimento de 
despesas com viagem, fornecimento de impressos.

EMPENHOS - EXTRAS ORÇAMENTÁRIAS-2003
Valores retidos nos vencimentos salariais, INSS, pensão alimentícia, vencimentos salarial, contribuição sindical, 
gêneros alimentícios, repasses dos descontos sindicais.

EMPENHOS- 2874 A 3050- 1998
Precatórios, tarifa de água, fornecimento de passagens, serviços de plantio de grama, serviços prestados, PASEP, 
amortização da parcela FUNDEF, vencimentos salariais, salário família, fornecimento de material em geral, tarifa 
telefônica, refeições, combustível, 1/3férias, correção monetária sobre aro, amortização de juros, consultas médicas 
para capacitação a habilitação profissional de motorista, tarifa de água, serviços de arbitragem, adiantamento salarial, 
gêneros alimentícios, revelação de filme, peças, serviços de mão de obra, reembolsos com despesas, serviços 
de recapagens, débitos de tarifas bancárias, medicamentos, veiculação de diversos comunicados do interesse do 
município, ICMS, seguro obrigatório, tarifa de energia, vale transportes, despesas de viagem.

EMPENHOS- 2700 A 2873-1998
Fornecimento de material em geral, combustível, PASEP, vencimento salarial, fornecimento de impressos, serviços 
de mão de obra, pagamento referente buscas de certidões, gêneros alimentícios, locação de veiculo, remédios, 
adiantamento para custeio de despesas, lavratura de escritura publica de venda, transferência em numerários, 
peças, autenticações e reconhecimento de firmas, fornecimento de certidões e ofícios, serviços prestados, 1/3férias, 
pagamentos referentes a internamentos de pessoas carentes, reembolsos de despesas, mensalidades, parcela de 
aquisição de parque infantil, fornecimento de segundas vias de registros de nascimento, tarifa de energia elétrica, 
convenio casa fácil, serviços postais referente a sedex, ICMS, locação de som, fornecimento de passagens, pagamento 
referente atribuído ao imóvel urbano, seguro de veiculo, fornecimento de passagens, serviços de revelação de filme, 
tarifa bancaria, diárias, renovação da assinatura do jornal, refeições, serviços de pavimentação, ajuda de custo com 
despesas médicas, parcelamento de débitos com FGTS, FUNDEF, ajuda de custo para tratamento de saúde, tarifas 
de contas telefônicas, adiantamento salarial, pagamento de contribuição espontânea de divulgação cultural, fretes, 
locação de som, registro de escritura de compra e venda amortização de empréstimos de contrato, amortização de 
juros de contrato, fornecimento de urnas funerárias, IPVA.

EMPENHOS- 1981 A 2100- 2002
Adiantamento de recursos financeiros, fretes, gêneros alimentícios, fornecimento de peças, fornecimento de material 
em geral, reembolsos, amortização de parcelamento do FGTS, INSS, débitos bancários, tarifa de energia elétrica, 
mensalidades, passagens, serviços prestados, locação de veiculo, PASEP, tarifa telefônica, licenciamento obrigatório, 
transferência de recursos, financeiros, peças, serviços médicos prestados, sessões de hidroterapia, mensalidades, 
despesas com energia elétrica, pagamento referente a auxilio funeral, combustível, fornecimentos de certidões de 
matricula, fornecimento de passes, locação de veiculo, material esportivo.

PROCESSO DE EMPENHOS- 1616 A 1758
Fornecimento de peças, fornecimento de material em geral, serviços prestados, serviços de propaganda na rua, 
locação de imóvel, serviços metalúrgicos, gêneros alimentícios, revelação de fotos, fatura telefônica, devolução de 
recurso não aplicado do convenio n. 808021/2003, débitos bancários, fatura de água, contribuição para formação do 
Pasep, FGTS, honorários médicos, honorários em geral, manutenção de veiculo, transferência de recursos, INSS, 
contribuição com a Emater, reembolsos, mensalidades, seguro de veiculo, refeições, taxas de anuidade, manutenção 
de mecânica, manutenção das maquinas.

EMPENHOS-2297 A 2438- 2003
Adiantamento de recursos financeiros, fornecimento de combustível, vencimentos salarial, FGTS, seguro de veiculo, 
fornecimento de material em geral, tarifa telefônica, honorários médicos, serviços prestados, seguro obrigatório, 
mensalidades, gêneros alimentícios, peças, transferência de recursos, remunerações, tarifa de água, tarifa telefônica, 
despesas com viagem, transferência de recursos financeiros, serviços de mão de obra, impressos, passagens, 
contribuição PASEP, FGTS, adiantamento de recursos financeiros, locação de veiculo.

EMPENHOS- 3374 A 3529-2003
Adiantamento de recursos financeiros, serviços oftalmológicos prestados, serviços prestados, reembolsos, 
fornecimento de material em geral, realização de exames laboratoriais, manutenção mensal  do sistema de 
informação, despesas de viagem, fornecimento de combustível, anulação de empenho, parcelas de despesas 
de assessoria do sistema local de segurança alimentar, contribuição para formação do Pasep, débito bancário, 
amortização de parcelamento do FGTS, locação de veiculo, fatura de água, fatura telefônica, despesas, serviços 
de mão de obra, INSS, vencimentos salarial, salário família, fatura telefônica, transferência de recursos financeiros, 
serviços de hospedagem de pessoas carentes, locação de imóvel, impressos, serviços de mão de obra, vencimentos 
de aposentadoria, pensões, salário família.
                                                      
                                                         

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana     
DECRETO Nº 117/2017
De 01/09/2017
SÚMULA: CONSTITUI EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL PARA FINS DE ADEQUAÇÃO DO PLANO DIRETOR 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos Art. 
93 da Lei Municipal n°. 021 de 21 de dezembro de 2009 que instituiu o Plano Diretor Municipal;
CONSIDERANDO, o Termo de Compromisso Público celebrado entre o Município de Douradina, Estado do Paraná 
e o Serviço Social Autônomo – PARANACIDADE, no qual o Município se compromete a realizar adequação do Plano 
Diretor Municipal em atendimento a nota técnica nº 001/2017/SUPEX-PARANACIDADE;
CONSIDERANDO, as exigências advindas da Lei Estadual nº 15.229/2006 que determina que os Municípios que 
pretendem ter acesso a recursos de financiamentos do Sistema de Financiamento de Ações do Estado do Paraná 
(SFM) deverão estar com o Plano Diretor vigente e de acordo com os investimentos pretendidos;
DECRETA:
Art.1º. Fica constituída a Equipe Técnica Municipal responsável pela adequação do Plano Diretor Municipal nos 
termos da lei estadual nº15.229/2006, no interesse das demandas municipais ecomposta pelos seguintes membros:
Representantes da Secretária Municipal de Administração e Planejamento
Titular:Géssica Fernandes Miranda
Suplente:Janira Ap. do Amaral França Sorrilha
Representantes da Assessoria Jurídica
Titular:Jonathan Lopes Monteiro
Suplente:José Henrique França Sorrilha
Representantes da Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos
Titular:Pedro Mozer
Suplente:José Alcir Mariano
Representantes da Secretária de Finanças
Titular:JoãoCervinhani
Suplente:Rosangela Aparecida Segala Guimarães
Representantes da Secretária de Educação Cultura e Esportes
Titular: Elizabeth Cristina Girotto e Silva
Suplente: Rosivanes Aparecida Corsini
Representantes da Secretária do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Titular:Renata Lino da Silva Ribeiro
Suplente:Alan Alves da Costa
Representantes da Secretária Municipal de Saúde
Titular: Bruna Larissa de Oliveira Sossai
Suplente:Mair Gizelma Santos Perissato
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Titular: Henderson Heim Novo
Suplente: Ivo Patrício
Art. 2º. Fica determinado que a Equipe Técnica Municipal será coordenada pela Arquiteta e Urbanista GÉSSICA 
FERNANDES MIRANDA, servidora pública municipal, com registro no CAUPR nº A66345-0
Art. 3º Os serviços prestados pela Equipe Técnica Municipal são considerados de relevância, porém sem ônus para 
a municipalidade, podendo os servidores que a compõe se ausentarem de suas funções para realizar diligências 
necessárias ao bom andamento dos trabalhos, bem como realizar reuniões, audiências e conferências públicas no 
horário de expediente normal. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e dezessete (01/09/2017). 
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana     
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 060/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa JOSÉ AUGUSTO FEROLDI LEITÃO - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa JOSÉ AUGUSTO FEROLDI LEITÃO - ME, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 22.739.951/0001-10, situada à Rua 
Milton Heinz, 1781, Cep: 87.820-000, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. JOSÉ AUGUSTO FEROLDI LEITÃO, portador do RG nº 10.264.263-5 SSP/PR, CPF nº 045.550.009-60, residente 
no município de Cidade Gaúcha , Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo decorrente da licitação de modalidade Tomada de Preços n.º 005/2015, nos termos das cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis), a contar da 
vigência contratual constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 060/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 10 DE AGOSTO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ________________________________
JOSÉ AUGUSTO FEROLDI LEITÃO - ME 
CNPJ Nº. 22.739.951/0001-10
Contratada
JOSÉ AUGUSTO FEROLDI LEITÃO 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                
ANDRE LUIS CRIPA                                                     MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                    CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana     
PORTARIA Nº201/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora APARECIDA DE FREITAS JESUS, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora APARECIDA DE FREITAS JESUS, portadora do RG: 5.830.723-8 SSP/PR e CPF 
022.527.269-54, sendo de 30(trinta) dias de descanso de 01 a 30 de setembro de 2017, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  ao 01 dia do mês de setembro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana     
PORTARIA Nº200/2017 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação em cargo em comissão da servidora FRANCIANE LUIZA DA SILVA DE CASTRO, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a senhora FRANCIANE LUIZA DA SILVA DE CASTRO, portadora do RG: 8.081.927-7 SSP/PR e 
CPF 006.136.269-74, para ocupar o cargo de Chefe de Departamento de Turismo, símbolo CC05, a partir de 01 de 
setembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,  convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de setembro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº47/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeição tipo Marmitex para os servidores de todas as 
Secretarias do Município de Perobal - PR.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Sexta-Feira, 15 de setembro de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 01 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMIR
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira
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Exercício: 2017

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Estado do Paraná

DATA: 31/08/2017       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 12

CONTRATANTE
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONTRATADO(A)

Fornecedor: PAULISTA BALOES E INFLAVEIS EIRELI - ME

Endereço: JOSE DE ALENCAR, 154

Bairro: CAPOEIRAS   Cidade: FLORIANOPOLIS - SC CEP: 88.080-180

CNPJ: 24.961.311/0001-85  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO
Aquisição Faixa para balão de vôo, medindo 8m de comprimento por 5 de altura. Confeccionado de tecido nylon resinado, logo 

marca em impressão digital e velcro para fixar no envelope do balão de Vôo

JUSTIFICATIVA

Evento de comemoração dos 20 Anos do Parque Nacional de Ilha Grande

Fonte DescriçãoProgramática

DESPESA

MATERIAL DE CONSUMO10010100104123000720053390300000

ITEM(S)
Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdemLote V. Unitário V. Total

1 1 647 3.00Faixa para balão de vôo, medindo 8m de comprimento por 5 de 

altura. Confeccionado de tecido nylon resinado, logo marca em 

impressão digital e velcro para fixar no envelope do balão de 

Vôo

1,600.0000 4,800.00UND

Total: 4,800.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

José Carlos Baraldi
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Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana     
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 01 de setembro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 31/2017 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Chefia da Vigilância Sanitária para a locação de imóvel localizado na Rua Guabiroba, 
1275, lote nº 04, quadra 01, nesta cidade de Perobal, contendo uma residência em alvenaria com área de 164,44 mt2, 
para uso e instalação da Vigilância Sanitária do Município de Perobal, pelo período de 12(doze) meses, com recurso 
proveniente do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde - VIGIASUS, Resolução 403/2017, 
podendo ser prorrogado conforme Art. 57, II da lei 8.666/93, com Sr. REGINALDO APARECIDO RODRIGUES, com 
dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
JOSÉ GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº31/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da locação de imóvel localizado na Rua Guabiroba, 1275, lote nº 04, 
quadra 01, nesta cidade de Perobal, contendo uma residência em alvenaria com área de 164,44 mt2, para uso e 
instalação da Vigilância Sanitária do Município de Perobal, com recurso proveniente do Programa de Qualificação 
das Ações de Vigilância em Saúde - VIGIASUS, Resolução 403/2017, pelo período de 12(doze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme Art. 57, II da lei 8.666/93, com Sr. REGINALDO APARECIDO RODRIGUES, com dispensa de 
licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 01 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

MunicíPio de PÉrola
Estado do Parana     
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei 
Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um 
Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita 
objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE 
CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 01 de Setembro  de 2017
GILBERTO
RUA JOSE SANTELLI, 27
JARDIM TROPICAL
INSC: 404700-0 AUREO JOSE NAVAS DOS SANTOS
RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1381
JARDIM TROPICAL
INSC:  407400 ABEL VICENTE FERREIRA
AVENIDA COSTA E SILVA, 599
JARDIM TROPICAL
INSC: 401500
 HARUO OBANA
AVENIDA COSTA E SILVA, 687
JARDIM TROPICAL
INSC: 400800 JOSE LUIZ MATHEUS
AVENIDA COSTA E SILVA, 675
JARDIM TROPICAL
INSC: 400700-0 
RUA 
CENTRO
INSC:

MunicíPio de PÉrola
Estado do Parana   
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº033/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, os Ofícios nº012/2017, da Secretaria Municipal de Urbanismo Obras e Serviços Públicos; 
nº138/2017, da Secretaria Municipal de Saúde; nº34/2017 da Secretaria Municipal de Assistência Social.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, torna público.
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato no cargo, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º002/2016, até as 17:00horas do dia 06/09/2017, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Agente de Serviços Especiais Masculino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
16º LUCIANO JOSE DA SILVA MOREIRA 30/04/1991 *

CARGO: Psicólogo
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
2º PRICILA PULTRINI 24/10/1987 95
3º ADRIANA CRISTINA MARCATO 07/03/1990 85
4º ALIANE DE MOURA LINO 29/12/1987 65
Se os candidatos não comparecerem na data acima citada para apresentação dos documentos exigidos para o cargo, 
este estará automaticamente desclassificada do certame, em conformidade com o item 11.2 do Edital nº002/2016.
Pérola - Paraná, 01 de setembro de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

MunicíPio de PÉrola
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 523/2017
Concede Licença Premio e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARLENE CASTILHO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.233.675-
0-SSP/PR, CPF nº 587.854.269-20, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de 01/09/2012 a 31/08/2017, a partir de 
11/09/2017 a 09/12/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 524/2017
Convocar o Senhor BRUNO AUGUSTO SILVERIO, para o mandato de Conselheiro Tutelar-Suplente, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e  
CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº 8.069/1990, e Lei Municipal nº1891/2013;
RESOLVE:
Art. 1º Convocar o Senhor BRUNO AUGUSTO SILVERIO, portador da Cédula de Identidade sob o nº 7.789.973-1/
SSP/PR, inscrito no CPF nº 059.980.539-07, para exercer o mandato de Conselheiro Tutelar-Suplente, a partir de 04 
de Setembro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola/PR., 01 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 525/2017
Concede Auxilio Natalidade a Servidora CAROLINE AMARO MARQUES, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Publico do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxilio Natalidade a servidora CAROLINE AMARO MARQUES, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 12.397.300-3-SSP/PR, e do CPF nº 099.439.079-32, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 526/2017
Concede Licença Gestação a Servidora CAROLINE AMARO MARQUES, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 alterado pela Lei 
Complementar nº 021, de 07 de Junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CAROLINE AMARO MARQUES, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 12.397.300-
3-SSP/PR, e do CPF nº 099.439.079-32, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 120(cento e vinte) dias de Licença Gestação, a partir de 29 de Agosto de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 527/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ANA PAULA JOANA CAVALHERI, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 10.410.371-5-SSP/PR, e do CPF nº 082.777.989-54, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o Nível-II, a partir de 01 de Setembro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 528/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor EDUARDO MENEGATE DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 12.982.323-2-SSP/PR, e do CPF nº 091.185.069-41, ocupando o cargo de Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o Nível-II, a partir de 01 de Setembro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 194/2017 

 

 

 

Art. 1º Conceder Férias aos servidores do CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná, em consonância as disposições do Art. 134 da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 

 
 NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 
CARGO LOCAL DE 

TRABALHO 
PERÍODO DE 

GOZO 

1. 0 Aleandro Firmino Gomes 13/11/15 a 12/11/16 
Técnico de 

Enfermagem Terra Boa 11/09/17 a 30/09/17 

2.  Alice Medeiros Augusto Emerenciano 13/11/15 a 12/11/16 T.A.R.M. Umuarama 11/09/17 a 30/09/17 

3.  Amanda Carolina da Silva Oliveira 01/01/16 a 31/12/16 
Técnica de 

Enfermagem Icaraíma 11/09/17 a 30/09/17 

4.  Andressa de Carvalho Ribeiro 13/11/15 a 12/11/16 Enfermeira Umuarama 11/09/17 a 30/09/17 

5.  Angela de Oliveira Neduziak Silva 13/11/15 a 12/11/16 
Técnica de 

Enfermagem Ubiratã 11/09/17 a 30/09/17 

6.  Daniel Cardoso 20/02/16 a 19/02/17 
Condutor de 
Ambulância Barbosa Ferraz 11/09/17 a 30/09/17 

7.  Dirceu Ribas Veiga Junior 18/01/16 a 17/01/17 
Médico 

Intervencionista Umuarama 08/09/17 a 07/10/17 

8.  Edineia dos Santos 13/11/15 a 12/11/16 
Técnico de 

Enfermagem Terra Boa 21/09/17 a 30/09/17 

9.  Fernando Mosconi dos Santos 13/11/15 a 12/11/16 Enfermeiro Campo Mourão 11/09/17 a 30/09/17 

10.  Flávio Goya 13/11/15 a 12/11/16 
Médico 

Intervencionista Cianorte 11/09/17 a 30/09/17 

11.  Helena Bio dos Santos 13/11/15 a 12/11/16 
Técnica de 

Enfermagem Umuarama 11/09/17 a 30/09/17 

12.  Heverson Martins Mancebo 13/11/15 a 12/11/16 
Técnico de 

Enfermagem Iretama 11/09/17 a 30/09/17 

13.  Jorge Souza Morais 13/11/15 a 12/11/16 
Técnico de 

Enfermagem Cianorte 01/09/17 a 20/09/17 

14.  Leandro Teixeira Lima 13/11/15 a 12/11/16 
Condutor de 
Ambulância Paranavaí 09/09/17 a 28/09/17 

15.  Lucinéia Oliveira Garaluz 13/11/15 a 12/11/16 
Técnica de 

Enfermagem Campo Mourão 11/09/17 a 30/09/17 

16.  Lupércio Aparecido Rosa da Silva 13/11/15 a 12/11/16 
Condutor de 
Ambulância Terra Boa 11/09/17 a 30/09/17 

17.  Marcelo Cordeiro da Silva Oliveira 13/11/15 a 12/11/16 
Condutor de 
Ambulância Barbosa Ferraz 11/09/17 a 30/09/17 

18.  Marcos Vieira Brandão 13/11/15 a 12/11/16 
Condutor de 
Ambulância Goioerê 11/09/17 a 30/09/17 

19.  Maria Ivonete Zito 01/07/16 a 30/06/17 
Médico 

Intervencionista Paranavaí 04/09/17 a 03/10/17 

20.  Pedro Clóvis Trindade 01/07/16 a 30/06/17 
Condutor de 
Ambulância Altônia 11/09/17 a 30/09/17 
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21.  Rafael Cabrera Correa 01/07/16 a 30/06/17 
Médico 

Intervencionista Cianorte 01/09/17 a 30/09/17 

22.  Reginaldo Sotoriva 13/11/15 a 12/11/16 
Condutor de 
Ambulância Paranavaí 01/09/17 a 20/09/17 

23.  Valdevino Bento 13/11/15 a 12/11/16 T.A.R.M. Umuarama 11/09/17 a 30/09/17 

24.  William Reis Aguiar 31/05/16 a 30/05/17 
Auxiliar 

Administrativo Umuarama 04/09/17 a 23/09/17 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                                       

Umuarama/PR, 31 de Agosto de 2017. 

 

  ALMIR DE ALMEIDA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

cÂMara MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2017
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
que lhes são conferidas nos artigos 107, 108 e 109 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara 
Municipal e em atenção ao Ofício nº 437/2017, datado de 31 de Agosto de 2017, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. O Legislativo Municipal através do presente EDITAL CONVOCA os Nobres Vereadores deste Município a 
comparecerem na Câmara Municipal, para participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizarem-se nos 
dias 05 e 06, de setembro de 2017, ás oito horas e trinta minutos na sala das Sessões da Câmara Municipal, sito 
a Avenida Carlos Spanhol, nº 03, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, especialmente para 
apreciação e deliberação da seguinte matéria: 
PROJETO DE LEI  Nº 2.120/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR E RENUMERAR O § 1º DO ART. 5º E A ALTERAR O INCISO II 
DO ART. 14 DA LEI MUNICIPAL Nº 2.098, DE 09 DE JUNHO DE 2.017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI  Nº 2.121/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI  Nº 2.122/2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos, 
01 de Setembro de 2017.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Parana     
DECRETO Nº 106
SÚMULA: Nomeia os membros da nova composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Nova Olímpia – CMDCA.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso e suas atribuições que lhe confere a Lei 666/91, sua 
reformulação e alterações na Lei 1350 de 16 de agosto de 2017, 
DECRETA:
Art.1º - Ficam nomeados para gestão 2017 – 2019 os seguintes conselheiros em suas representatividades no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova Olímpia-PR:
Conselheiros Governamentais
Representante da Secretaria de Educação e Cultura: 
Titular: João Antônio Cardoso 
Suplente: Claudete Aparecida Coutinho Biasuz 
Representante da Secretaria de Saúde:
Titular: Camila Griffo 
Suplente: Priscila Mariana Carvalho de Morais Berbet 
Representante da Secretaria de Assistência Social:
Titular: Adriana Simões Lima Pacheco
Suplente: Wanessa Apolonio 
Representante da Segurança Pública: 
Titular: Fabio Dias Bertoco
Suplente: André Vieira de Mattos da Silva 
Representante da Secretaria de Finanças:
Titular: Dirlei Trajano de Vargas
Suplente: Verônica Pitol Juliani
Conselheiros Não Governamentais – Sociedade Civil
Representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários – APMF Municipal: 
Titular: Renata Cristina Verri
Suplente: Rosangela Viani Hernandes
Representante da Associação de Paes e Amigos dos Excepcionais – APAE: 
Titular: Maria Regina de Souza Porto
Suplente: Cleuza Peron
Representante da Pastoral da Criança:
Titular: Maria Moraes Pupo
Suplente: Célia Squarize
Representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários – APMF Estadual:
Titular: Marcia de Fatima Souza Colognese
Suplente: Vradimir Adão Refundini 
Representantes da Pastoral Familiar:
Titular: Sirlei Aparecida da Silva Medeiro
Suplente: Fabiana Ambrosio Sotocorno
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Olímpia-PR, 01 de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Parana  
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 605
Tipo Menor Preço por Lote 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por lote, conforme relação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 040/2017, objetivando a Contratação de empresa(s) para prestação de serviços mecânicos 
preventivo ou corretivo em máquinas e veículos da frota do Município de Nova Olímpia e de Instituições Conveniadas 
sem o fornecimento de peças, a ser executados no pátio da oficina da proponente vencedora, por um período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado, com recursos próprios  do Município, nos termos da Lei n° 8.666/93,
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 18 de setembro de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 20 de setembro de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 01 de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Parana  
EXTRATO DE DISPENSA Nº 049/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para Fornecimento de  materiais Odontológico, para ser utilizado  nos pacientes da rede 
Municipal de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: SULMED ARTIGOS HOSPITALES LTDA.
CNPJ: 03.407.436/0001-98
Endereço: R. MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, 5565         ZONA 03
Cidade: UMUARAMA                                                            U.F.: PR
6 - PREÇO: 
R$.7.663,77 (sete mil, seiscentos e sessenta e três reais e setenta e sete centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 31 de agosto de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Parana  
EXTRATO DE DISPENSA Nº 050/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para Fornecimento de  fraldas geriátricas, para ser utilizado  nos pacientes da rede Municipal 
de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: MUNDO MÉDICO PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - 
CNPJ: 25.164.814/0001-92
Endereço: R. MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, 5581       ZONA 03
Cidade: UMUARAMA                                                            U.F.: PR
6 - PREÇO: 
R$ 7.792,00 (sete mil, setecentos e noventa e dois reais).  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 31 de agosto de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Parana  
RESUMO DE CONTRATOS 2017
·  Contrato de Fornecimento n.º 069/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: PANDORA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA,
Objeto: A CONTRATADA fornecerá parceladamente à CONTRATANTE  Materiais de Consumo e de  Expediente para 
garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um 
período de um ano
Valor Total: R$. 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais)
Data da Assinatura: 14 de  agosto de 2017
Fundamentação: Pregão presencial 031/2017.

·  Contrato de Fornecimento  n.º 070/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: LIVRARIA TONIN LTDA ME
Objeto: A CONTRATADA fornecerá parceladamente à CONTRATANTE  Materiais de Consumo e de  Expediente para 
garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um 
período de um ano
Valor Total: R$ 33.695,60 trinta e três mil, seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos)
Data da Assinatura: 14 de  agosto de 2017
Fundamentação: Pregão presencial 031/2017.

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 071/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: EDENILSON B. AMBROZIO - EPP
Objeto: Fornecimento de materiais, mão de obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária 
à execução dos trabalhos, para execução dos seguintes serviços: Reforma e Melhorias do Ginásio de Esportes 
Municipal Dr. Moacir Loures Pacheco, do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, compreendendo serviços do 
LOTE Nº 2 de: obras de reformas interna e externa do Ginásio de Esportes, PSCIP e substituição do piso da quadra 
por piso modular,  conforme   o projeto técnico, planilhas de serviços, com recursos da União Federal por intermédio 
do Ministério do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Repasse n.º 835700 / 
2016 / ME / CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Processo n.º 2613.1032259-28/2016. 
Valor Total: R$. 40.000,00 (quarenta mil reais),
Data da Assinatura: 18 de agosto de 2017.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 004/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 072/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: EXTINORTE INDUSTRIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI 
Objeto: Fornecimento de materiais, mão de obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária 
à execução dos trabalhos, para execução dos seguintes serviços: Reforma e Melhorias do Ginásio de Esportes 
Municipal Dr. Moacir Loures Pacheco, do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, compreendendo serviços do 
LOTE Nº 1 de: obras de reformas interna e externa do Ginásio de Esportes, PSCIP e substituição do piso da quadra 
por piso modular,  conforme   o projeto técnico, planilhas de serviços, com recursos da União Federal por intermédio 
do Ministério do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Repasse n.º 835700 / 
2016 / ME / CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Processo n.º 2613.1032259-28/2016. 
Valor Total: R$. 69.009,30 (sessenta e nove mil, nove reais e trinta centavos)
Data da Assinatura: 18 de agosto de 2017.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 004/2017

Contrato de Prestação de Serviços n.º 073/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
Objeto: Fornecimento de materiais, mão de obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária 
à execução dos trabalhos, para execução dos seguintes serviços: Reforma e Melhorias do Ginásio de Esportes 
Municipal Dr. Moacir Loures Pacheco, do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, compreendendo serviços do 
LOTE Nº 03 de: obras de reformas interna e externa do Ginásio de Esportes, PSCIP e substituição do piso da quadra 
por piso modular,  conforme   o projeto técnico, planilhas de serviços, com recursos da União Federal por intermédio 
do Ministério do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Repasse n.º 835700 / 
2016 / ME / CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Processo n.º 2613.1032259-28/2016. 
Valor Total: R$. 144.906,53 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e seis reais e cinqüenta e três centavos).
Data da Assinatura: 18 de agosto de 2017.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 004/2017

Contrato de Prestação de Serviços n.º 074/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: EDER CEZAR TUROZI – ME
Objeto: Manutenção dos equipamentos de informática e instalação de software básico para os equipamentos que 
compõem o Parque de Informática da Prefeitura Municipal (Paço Municipal) e da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná.
1.2. A contratada deverá prestar manutenção nos 46 (quarenta e seis) computadores, 23 (vinte e três) impressoras e 
2 (dois) scaner, bem como e sistema de câmeras de vigilância nas máquinas que serão substituídas ou adquiridas no 
decorrer no período de vigência do contrato, de ambas as Secretarias.
Valor Total: R$ 29.280,00 (vinte e nove mil, duzentos e oitenta reais).
Data da Assinatura: 24 de agosto de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  033/2017

·  Contrato de Fornecimento  n.º 075/2017.
Contrato de Prestação de Serviços n.º 076/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: HELENA CRISTINA CIDADE
Objeto: Prestação de Serviços profissional  inerente a área de fonoaudiologia,  esses consistentes no atendimento 
fonoaudiológico  na Secretaria de Educação e Cultura do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$- 17.109,60 (dezessete mil, cento e nove reais e sessenta centavos), correspondente a  R$- 1.425,80 
(um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos) mensais.
Data da Assinatura: 24 de agosto de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  035/2017

Contrato de Prestação de Serviços n.º 077/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ALISON SCHLOSSER 03180105933
Objeto: Contratação de empresa que disponibilize auxiliares de serviços gerais diaristas para prestar serviços junto a 
Divisão de Serviços Urbanos da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, para execução de vários serviços 
afetos àquela Divisão, tais como: varrição de logradouros públicos, capinação, corte de grama, limpeza urbana em 
geral incluindo podas de arvores e destinação final, coleta de lixo, garis, assepsia de sanitários químicos, fixação 
de faixas, pintura de meio-fio, limpeza de bocas de lobo, pequenos reparos de prédios e calçadas e outros serviços 
correlatos, por um período de 1 (um) ano.
Valor Total: 79.600,00 (setenta e nove mil, e seiscentos reais).
Data da Assinatura: 31 de agosto de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  036/2017
 Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de agosto de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2017
A Prefeitura Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Leilão sob nº 001/2017, para a alienação de veículos usados pertencentes ao Município de Tapejara, tendo os 
mesmos sido declarados inservíveis por ato competente. O Leilão nº 001/2017 ocorrerá no dia 20 de setembro de 
2017, às 09h00min, e será regido pela Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais alterações. Maiores informações pelo 
telefone (44) 3677-1222, ou na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara, 31 de agosto de 2017.  José Alexandre Soave - Leiloeiro

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação Chamamento Público nº. 003/2017, visando à seleção de Organização da 
Sociedade Civil (OCS), para firmar Termo de Colaboração com o Município, afim de, mediante a transferência de 
recursos financeiros, para promover o atendimento em tempo integral aos idosos (moradia permanente na entidade), 
para uma melhor qualidade de vida em estado de vulnerabilidade social, e outras finalidades de interesse público e 
recíproco, com os requisitos mínimos exigidos no Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 22 de setembro de 
2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e alterações, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 31 de agosto de 2017. Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2017
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 020/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
   CNPJ – 12.047.514/0001-87
OBJETO:  Prestação de serviço de recuperação de turbina da retroescavadeira pertencente a frota de veículos do 
Samae de Tapejara.
VALOR:  R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Tapejara, 01 de setembro de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior     Hércules Angelo Moreno
Diretor      Sócio
Samae de Tapejara    Gran Bio Serviços Ltda ME

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017
1) TIPO:    MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 045/2017 
3) OBJETO:  Aquisição de 300 kg de Fluossilicato de Sódio a 65%, com validade do produto superior a 1 ano, para 
ser utilizado pelo Samae de Tapejara no tratamento da água distribuída a população.
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 2.000,00 (dois mil reais).
5) DATA E HORÁRIO:  18/09/2017 às 09:00hs
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição.
    Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, 31 de agosto de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior – Diretor

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana  
DECRETO Nº  086  DE 01  DE SETEMBRO  DE 2017
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara  e dá providências, 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhes confere o art. 
71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO, o feriado nacional de 07  de Setembro  de 2.017
DECRETA:
Art. 1º  - Fica Decretado recesso das atividades Públicas administrativas,  no dia  08 (sexta-feira) de Setembro  de 2017.  
Parágrafo Primeiro -  Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem ser paralisados, tais como 
Departamento de Saúde,  que manterá plantão de atendimento, e  Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Parágrafo Segundo – Em conseqüência deste Decreto será considerada facultativa a abertura de quaisquer 
repartições comerciais, industriais e de crédito.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana  
C O N V I T E  
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O Município de Tapejara através do  SR.  RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE,  PREFEITO MUNICIPAL, e em 
atendimento a Lei 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),   CONVIDA  a todos para realização da   AUDIÊNCIA 
PÚBLICA MUNICIPAL  relativa a apresentação dos Projetos de Lei do PPA/2018-2021 bem como da LOA Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2.018,  que se realizará no dia 06 de Setembro de 2.017  às  13:30 (treze 
horas e trinta minutos),   no recinto da  Câmara Municipal, sito a Av. Presidente Tancredo de Almeida Neve,  611  para 
assistirem a apresentação das informações  das  Metas,  ações  e  Diretrizes para o Orçamento de 2.018. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 01 de setembro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 30/08/2017  a 01/09/2017
DATA   RECURSO  VALOR
30/08/2017  FPM   R$-192.395,93
30/08/2017  ITR   R$-       294,22
30/08/2017  FUNDEB   R$-  34.923,76
30/08/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-         64,30
30/08/2017  PAV. POSTO FISCAL  R$-121,875,00
31/08/2017  ICMS EXPORTAÇÃO  R$-    8.111,64
31/08/2017  FUNDEB   R$-       991,49
31/08/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-        13,75
01/09/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-        92,25
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Parana  
Pérola - Pr., 01 de Setembro  de 2017  
NOTIFICA
Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, o Sindicato 
dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais.
Data do Recebimento Banco Conta Grupo de Recurso Valor (R$)
30/08/2017 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 816,40
30/08/2017 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – Fundo de Participação 256.527,92
22/08/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 24.320,27
23/08/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 75.919,35
29/08/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 13.516,35
30/08/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 67.399,19
31/08/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 1.913,48
21/08/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 480,85
22/08/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 2.008,92
23/08/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 4.600,16
24/08/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 8.800,16
28/08/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 20,79
29/08/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 267,47
30/08/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 32,91
31/08/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 5,00
22/08/2017 BRASIL 14397-9 Pref. Munic. Pérola – FMAS 1.430,00
28/08/2017 BRASIL 14978-0 Pref. Munic. Pérola – FEP 9.686,86
30/08/2017 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 20,00
31/08/2017 BRASIL 283141-4 Pref. Munic. Pérola – ICMS DESONERAÇÃO 5.594,08
30/08/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Mun.Saúde – Atenção Básica 100.000,00
30/08/2017 CAIXA 624012-6 Fundo Mun.Saúde – Vigilância Sanitária 13.036,86
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana     
DECRETO Nº. 123/2017
Abre crédito adicional Suplementar por Superávit Financeiro dos Recursos Livres no orçamento para 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 827/2017 de 
31/08/2017.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito adicional Suplementar no valor de 321.497,81 (trezentos e vinte e um mil quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta e um centavos), mediante a inclusão de 
rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.122.1003.2.104 * 000 Manut. das Ativ. de Adm. em Geral 3.3.90.39.00 153.152,71
03 002 04.128.1006.2.107 * 000 Manut. das Ativ. de Recurso Humano 3.1.90.13.00 15.000,00
03 002 04.128.1006.2.107 * 000 Manut. das Ativ. de Recurso Humano 3.1.91.13.00 5.000,00
03 002 04.128.1006.2.107 * 000 Manut. das Ativ. de Recurso Humano 3.3.90.39.00 7.000,00
03 006 04.129.1011.2.113 * 000 Manut. das Ativ. da Faz., Fisc. e C. I.  3.3.90.39.00 5.500,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manut. das Ativ. de Educ. e Cultura 3.3.50.43.00 17.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 000 Manut. das Ativ. de Educação Infantil 3.1.90.05.00 1.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 *000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.40.41.00 42.845,10
03 011 10.301.1019.2.127 *000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 60.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 *000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 15.000,00
TOTAL 312.497,81
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente.
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes o superávit financeiro do exercício anterior da 
fonte livre.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 01 de Setembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana     
DECRETO Nº. 124/2017
Abre crédito suplementar por superávit financeiro das fontes vinculadas no orçamento para exercício de 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 828/2017 de 
31/08/2017.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito especial no valor de 542.277,08 (quinhentos e quarenta e dois mil e setenta e sete reais e oito centavos), mediante a inclusão de rubricas das dotações 
orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.122.1003.2.104 * 510 Manutenção das Ativ. de Administ. em Geral 3.3.90.30.00 386,78
03 007 12.361.1012.2.113 * 124 Manutenção das Ativ. de Educação e Cultura 3.3.90.30.00 85,51
03 007 12.361.1012.2.113 * 504 Manutenção das Ativ. de Educação e Cultura 3.3.90.30.00 5.611.42
03 007 12.361.1012.2.113 * 104 Manutenção das Ativ. de Educação e Cultura 4.4.90.51.00 19.071,32
03 007 12.361.1012.2.114 * 103 Manutenção das Ativ. de Ensino Fundamental 3.1.90.11.00 30.069,54
03 007 12.361.1012.2.114 * 103 Manutenção das Ativ. de Ensino Fundamental 3.1.90.13.00 8.000,00
03 007 12.361.1012.2.114 * 107 Manutenção das Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.30.00 7.062,86
03 007 12.361.1012.2.114 * 126 Manutenção das Ativ. de Ensino Fundamental 3.3.90.30.00 3.347,80
03 007 12.361.1013.2.118 * 101 Manutenção das Atividades do FUNDEF 60% 3.1.90.11.00 22.834,97
03 007 12.361.1013.2.119 * 102 Manutenção das Atividades do FUNDEF 40% 3.3.90.30.00 31.294,53
03 008 26.782.1014.2.120 * 511 Manutenção das Atividades de Transporte 3.3.90.30.00 4.159,24
03 008 26.782.1014.2.120 * 512 Manutenção das Atividades de Transporte 4.4.90.51.00 20.519,82
03 009 15.451.1015.2.122 * 507 Manutenção das Atividades de Obras 3.3.90.30.00 10.000,00
03 009 15.452.1015.2123 * 507 Manutenção das Atividades de Serviço Urbano 3.3.90.39.00 14.844,95
03 010 08.244.1017.2.125 * 757 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 9.297,91
03 010 08.244.1017.2.125 * 933 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 4.612,93
03 010 08.244.1017.2.125 * 934 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 25.703,26
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.1.90.13.00 17.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.40.41.00 7.500,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.14.00 6.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 36.902,34
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 30.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 504 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 1.801,63
03 011 10.301.1020.2.130 * 495 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 3.1.90.13.00 25.000,00
03 011 10.301.1020.2.130 * 495 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 3.1.91.13.00 2.000,00
03 011 10.301.1020.2.130 * 495 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 3.3.90.30.00 21.160,68
03 011 10.301.1020.2.130 * 495 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 4.4.90.52.00 90.656,17
03 011 10.302.1021.2.131 * 496 Manut. das Ativ. de Media e Alta Complexidade 3.3.40.41.00 458,99
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manut. das Ativ. de Vigilância Sanitária - VISA  3.3.90.14.00 4.000,00
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manut. das Ativ. de Vigilância Sanitária - VISA  3.3.90.30.00 65.756,39
03 011 10.301.1023.2.133 * 498 Manut. das Ativ. de Assistência Farmacêutica  3.3.90.30.00 8.164,01
03 011 10.301.1023.2.133 * 498 Manut. das Ativ. de Assistência Farmacêutica  4.4.90.52.00 24.000,00
TOTAL 557.303,05
* 101 – FUNDEF 60%;
* 102 – FUNDEF 40%;
* 103 – Educação 15%;
* 104 – Educação 25%;
* 107 – Salário Educação;
* 124 – PNATE – Federal;
* 126 – FNDE/PNAE;
* 303 – Saúde – Receitas de Impostos;
* 495 – Atenção Básica;
* 496 – Media e Alta Complexidade;
* 497 – Vigilância Sanitária;
* 498 – Assistência Farmacêutica;
* 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras;
* 507 – COSIP – Iluminação Pública;
* 510 – Taxa de Poder de Policia;
* 511 – Taxa de Prestação de Serviço;
* 512 – CIDE (Lei 10.866/04 Art. 1ºB);
* 757 – FMAS – IGDBF;
* 933 – IGDSuas Portaria MDS 337/201;
* 934 – Bloco de Financiamento Proteção Social.
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, será utilizadas, os superávit financeiros do exercício anterior da fonte vinculadas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 01 de Setembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana     
DECRETO Nº. 125/2017
Abre crédito especial por superávit financeiro das fontes vinculadas no orçamento para exercício de 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 829/2017 de 
31/08/2017.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito especial no valor de 96.267,78 (noventa e seis mil duzentos e sessenta e sete reais e setenta e oito centavos), mediante a inclusão de rubricas das dotações 
orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 130 Manutenção das Ativ. de Educação e Cultura 3.3.20.93.00 1.286,39
03 007 12.361.1012.2.113 * 132 Manutenção das Ativ. de Educação e Cultura 3.3.90.30.00 32,12
03 007 12.361.1012.2.113 * 105 Manutenção das Ativ. de Educação e Cultura 4.4.90.52.00 734,76
03 007 12.365.1012.2.115 * 129 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.3.90.30.00 408,40
03 007 27.812.1012.2.117 * 776 Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer 3.3.90.30.00 1.490,46
03 008 26.782.1014.2.120 * 753 Manutenção das Atividades de Transporte 3.3.90.30.00 260,44
03 008 26.782.1014.2.120 * 790 Manutenção das Atividades de Transporte 3.3.90.39.00 62,23
03 008 26.782.1014.2.120 * 501 Manutenção das Atividades de Transporte 4.4.90.52.00 13.310,53
03 010 08.244.1017.2.125 * 797 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 2.265,32
03 010 08.244.1017.2.125 * 797 Manutenção das Atividades do FMAS 4.4.90.52.00 2.265,32
03 011 10.301.1019.2.127 * 317 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 2.403,62
03 011 10.301.1019.2.127 * 304 Manutenção das Atividades do FMS 4.4.90.52.00 2.333.02
03 011 10.301.1019.2.127 * 319 Manutenção das Atividades do FMS 4.4.90.52.00 48.738,94
03 011 10.301.1020.2.130 * 495 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 3.3.20.93.00 8.639,23
03 011 10.301.1028.2.140 * 499 Manutenção das Atividades de Gestão do SUS 3.3.90.30.00 6.813,16
03 011 10.301.1028.2.140 * 499 Manutenção das Atividades de Gestão do SUS 4.4.90.52.00 2.682,45
05 001 20.606.1025.2.135 * 780 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.39.00 36,36
05 001 20.606.1025.2.135 * 789 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.39.00 2.505,03
TOTAL 96.267,78
* 105 – Alienação de Ativos da Educação;
* 129 – Apoio a Creches;
* 130 – FNDE – Ônibus Rural;
* 132 – FNDE – Brasil Carinhoso;
* 304 – Alienação de Ativos da Saúde;
* 317 – Plano Nacional de Implantação;
* 319 – Convenio Equipamentos – 150.0000,00- Saúde;
* 495 – Atenção Básica;
* 499 – Gestão do SUS;
* 501 – Alienação de Ativos do Município;
* 753 – Multas de Transito;
* 776 – Ministério do Esporte – Paraná Esporte;
* 780 – Convênio Calcário;
* 789 – MAPA – Convênio de Leite;
* 790 – PAM;
* 797 – FMAS – FEAS/PAIF.
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, será utilizadas, os superávit financeiros do exercício anterior da fonte vinculadas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 01 de Setembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana     
DECRETO Nº. 126/2017
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 830/2017 de 
31/08/2017.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito especial no valor de 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.5.01.43.00.00 * 319 Convenio Equipamento – 150.000,00 3.500,00
1.7.6.1.99.09.00.00 * 798 Convenio MAPA – 838041-2016 – Ordenhadeiras 100.000,00
TOTAL 103.500,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 319 Manutenção das Atividades de FMS 4.4.90.52.00 3.500,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 798 Manutenção das Atividades de Agricultura 4.4.90.52.00 100.000,00
TOTAL 103.500,00
* 319 – Convenio Equipamento – 150.000,00 - Saúde;
* 798 – MAPA – ORDENHADEIRAS – 838041-2016.
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 31 de Agosto de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana     
DECRETO Nº. 127/2017
Abre de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 831/2017 de 
31/08/2017.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 104 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 4.4.90.51.00 45.000,00
03 007 12.361.1013.2.11 * 102 Manutenção das Atividades do FUNDEF 40% 3.3.90.30.00 53.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 35.000,00
05 001 23.691.1027.2.139 * 000 Manutenção das Atividades de Indústria e Comercio 4.4.90.52.00 72.000,00
TOTAL 205.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
* 102 – FUNDEF 40%;
* 104 – Educação 25%.
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
02 001 04.122.1001.2.101 * 000 Manutenção das Atividades do Gabinete 3.3.90.35.00 15.000,00
03 003 04.122.1007.2.108 * 000 Manutenção das Atividades de Compras, Licitações.  3.3.90.35.00 40.000,00
03 004 04.121.1009.2.110 * 000 Manutenção das Atividades de Contabilidade 3.3.90.35.00 15.000,00
03 007 27.812.1012.2.117 * 000 Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer 3.3.90.30.00 15.000,00
03 009 15.451.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 50.000,00
04 001 02.61.1024.2.134 * 000 Manutenção das Atividades do Gabinete Procurador 3.3.90.35.00 40.000,00
TOTAL 205.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 01 de Setembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana     
DECRETO Nº. 128/2017
Abre crédito especial por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 832/2017 de 
31/08/2017.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito especial no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1013.2.119 * 102 Manutenção das Atividades do FUNDEF 40% 4.4.90.51.00 36.000,00
TOTAL 36.000,00
* 102 – FUNDEF 40%;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.451.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 36.000,00
TOTAL 36.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 01 de Setembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana     
DECRETO Nº. 129/2017
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 833/2017 de 
31/08/2017.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
11 011 09.272.1200.2.100 * 040 Manutenção das Atividades de IPEN 3.1.90.03.00 43.000,00
TOTAL 43.000,00
* 04 0 – Regime Próprio de Previdência Social;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
11 011 09.272.1200.2.100 * 040 Manutenção das Atividades de IPEN 3.1.90.01.00 15.000,00
11 011 09.272.1200.2.100 * 001 Manutenção das Atividades de IPEN 3.3.90.30.00 13.000,00
11 011 09.272.1200.2.100 * 001 Manutenção das Atividades de IPEN 3.3.90.33.00 7.000,00
11 011 09.272.1200.2.100 * 001 Manutenção das Atividades de IPEN 3.3.90.35.00 8.000,00
TOTAL 43.000,00
* 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizado);
* 04 0 – Regime Próprio de Previdência Social;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 01 de Setembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social no CEMAI - Centro 
Municipal de apoio a Infância do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 19/09/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 
2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações 
pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 30 de agosto de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana     
PORTARIA Nº. 2188/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor ELDENI ELPIDIO DOS 
SANTOS com matricula 3283, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, 
usufruindo-as de 04 (quatro) de setembro a 03 (três) de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do 
mês de setembro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2187/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor ANGELO GARCIA TORRES 
com matricula 3332, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as 
de 04 (quatro) de setembro a 03 (três) de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do 
mês de setembro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2189/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor CLEITON JOSE DA SILVA 
GADIOLI com matricula 3330, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, 
usufruindo-as de 04 (quatro) de setembro a 03 (três) de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do 
mês de setembro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2190/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor HERNANDES RAMOS MOURA 
com matricula 3302, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as 
de 04 (quatro) de setembro a 03 (três) de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do 
mês de setembro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2191/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora VANESSA ELIZIA DA SILVA 
com matricula 3520, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as 
de 04 (quatro) de setembro a 03 (três) de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do 
mês de setembro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

cÃMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana   
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 4/SETEMBRO/2017
SESSÃO ORDINÁRIA
PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº1/2017 – Altera e 
acrescenta parágrafo único ao art. 192 da Lei Orgânica Municipal e dá outras 
providências. 
Dos Vereadores Mateus Barreto, Deybson Bitencourt, Jones Vivi e Noel do Pão, com 
3 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
PROJETO DE LEI Nº 081/2017 – Prorroga o prazo para conclusão da construção do 
prédio destinado às Promotorias de Justiça da Comarca de Umuarama.
Do Poder Executivo Municipal, com 3 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 063/2017 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir 
Programa Municipal de Esterilização de Cães, Gatos e outros Animais de Pequeno 
Porte pertencentes às famílias em situação de vulnerabilidade social ou abandonados, 
no Município de Umuarama e dá outras providências. 
Dos Vereadores Ana Novais e Junior Ceranto, com 6 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 072/2017 - Estabelece a obrigatoriedade de apresentação 
de cantores, instrumentistas, bandas ou conjuntos musicais locais na abertura dos 
shows ou eventos musicais financiados por recursos públicos, no Município de 
Umuarama e dá outras providências.
Do Vereador Noel do Pão, com 4 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 27/2017 –. Outorga Título de Cidadã 
Honorária de Umuarama a Idineis Novais dos Santos (Tia Inês).
Dos Vereadores Marcelo Nelli e Ana Novais.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2017 –. Denomina vias públicas no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Maria Ornelas.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/2017 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antônio Milton Siqueira, em 1 de setembro de 2017.
MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE
Presidente

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana     
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº092/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: DHM SERVICE - EIRELI - EPP 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos veículos da Secretaria de 
Educação e Fundo Municipal de Saúde, do Município de Xambrê, Estado do Paraná, 
com fornecimento de peças de reposição, conforme quantitativos, discriminação e 
especificações técnicas mínima descrita no Anexo I
VIGÊNCIA: 18/08/2017 à 18/08/2018
VALOR: R$17.390,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 27/2017-PMX, homologada em 16/08/17, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,18 de AGOSTO de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº094/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de molas, componentes e serviços, para veículos que compõem a frota 
municipal do Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme discriminação e 
especificações técnicas descrita no anexo I.
VIGÊNCIA: 22/08/2017 à 22/08/2018
VALOR: R$96.300,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 29/2017-PMX, homologada em 18/08/17, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,22 de AGOSTO de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº095/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: T. L. BARBOSA & CIA. LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de molas, componentes e serviços, para veículos que compõem a frota 
municipal do Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme discriminação e 
especificações técnicas descrita no anexo I
VIGÊNCIA: 22/08/2017 à 22/08/2018
VALOR: R$17.780,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 29/2017-PMX, homologada em 18/08/17, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,22 de AGOSTO de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº100/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: DORALICE RAMALHO DE OLIVEIRA
OBJETO: contratação de pessoa física, para prestação de serviços ao Município de 
Xambrê, Estado do Paraná, quanto às funções de:Facilitador Social– responsável 
pelas atividades em oficinas para jovens, adultos e idosos com a utilização de 
materiais perfurocortantes, produtos químicos, entre outras atividades ou função 
considerada ameaça à vida e saúde da criança de idade até 14(quatorze) anos, em 
atendimento as demandas do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 
ao grupo de jovens, adultos e idosos, a serem ministrados para pessoas inscritas/
inseridas no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, no ano de 2017,afim 
de atender o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ao Grupo de 
Mulheres em Ação e o Grupo da Terceira Idade.
VIGÊNCIA: 30/08/2017 à 30/08/2018
VALOR: R$15.216,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
chamamento público n° 006/2017-PMX, e inexigibilidade nº 017/2017, ratificada, em 
28 de agosto de 2017, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,30 de AGOSTO de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº096/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: THAIS THAUANE BONIFÁCIO DIAS
OBJETO: Prestação de serviços de Facilitadores de Oficinas: Área: Arte: Oficina 
de Pintura em Tecido a serem ministrados para pessoas inscritas/inseridas no 
CRAS- Centro de Referência de Assistência Social, nas dependências do Centro de 
Convivência do Idoso, Município de Xambrê, Estado do Paraná, afim de atender o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ao Grupo de Mulheres em Ação 
e o Grupo da Terceira Idade.
VIGÊNCIA: 22/08/2017 à 22/08/2018
VALOR: R$11.244,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
chamamento público n° 005/2017-PMX, e inexigibilidade nº 015/2017, ratificada, em 
16 de agosto de 2017, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,22 de AGOSTO de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana     
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº018/2017
Xambre, Pr 31 de agosto de 2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação da Locação de um Imóvel rural contendo um 
Barracão em alvenaria e madeira, com área de aproximadamente 1000m², situado 
em lote rural nº59, da gleba Xambrê, Zona ``A``  neste Município de Xambrê, Estado 
do Paraná, no qual será destinado para instalação e funcionamento de um Centro 
de Triagem de Materiais Recicláveis coletados no próprio Município, de propriedade 
da empresa CARBOGREEN INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARVÃO LTDA – ME, 
inscrita no CNPJ sob Nº07.630.854/0001-09, com Inexigibilidade de licitação nº. 
018/2017, tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana     
TERMO ADITIVO 3 REF. AO CONTRATO N°. 93/2016 FIRMADO EM 12/12/16, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA..
Pregão nº35/2016.
Pelo presente Termo de rescisão, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. 
Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada CONTRATANTE, e 
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 77.647.048/0001-
10, com sede à Rua Jamil Helu, 3633, na cidade de Umuarama- PR., CEP 87507-
015, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
representante o Sr. ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade nº 6.175.888-7 SESP/PR, e inscrito no CPF sob nº 035.269.629-01, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama - Pr, resolvem, de comum acordo, 
rescindir o contrato nº.93, firmado em 12 de dezembro de 2016, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 21 de agosto de 2017, em razão de não  restarem saldos  a 
serem consumidos .
Cláusula Segunda: O contratado dá ao contratante plena e total quitação do contrato 
a até 21 de agosto de 2017.
E, por estarem justos, certos e rescindidos, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma..
Xambrê, 21 de agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
Contratante
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA.
Contratado
TESTEMUNHAS:
MARCIO JOSÉ GONZALES
CPF-025.868.639-17
BERNARDO COELHO DE ARAUJO
CPF-361.538.699-04

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada Global nº. 118/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PROATIVA CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para ampliação da UBS - Unidade Básica de Saúde 
da Família Guarani, Jardim Paris, com área de 148,73 m², localizada na Avenida 
Vitória, s/nº - Lote 26-P/B, Gleba 12 Jaborandi – neste Município de Umuarama – PR, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas no edital de Tomada de Preços nº 002/2017 
– Saúde.
Valor: O valor total do objeto do presente contrato é de R$ 231.641,68 (duzentos e 
trinta e um mil seiscentos e quarenta e um reais e sessenta oito centavos).
Vigência: 21/08/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de 
Preços n° 002/2017 — SAÚDE, homologada pela Portaria n° 2.129/2017, em 17 de 
agosto de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de agosto de 2017, 
edição nº. 11.048, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94 e demais alterações.
Umuarama, 01 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 009/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 009/2017 - ACESF, que trata 
da contratação de empresa para prestação de serviços, de montagem de placas de 
concreto para a construção de gavetas (carneiras) no Cemitério, para atendimento 
de serviços funerários da ACESF, deste Município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa: C.E. BARBOSA PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 01 de setembro de 2.017.
VICENTE FERNANDES RESENDE
Diretor Presidente

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 189/2017, DE 1º DE SETEMBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 81/17 – DISPENSA Nº 23/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pelo Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 81/17 – Dispensa nº 23/17, que 
tem por objeto a compra de brindes, para a divulgação da campanha Outubro Rosa, a 
serem distribuídos aos participantes do evento, tendo sido contratado com a empresa: 
CANAÃ – COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA – ME, perfazendo um montante de 
R$ 2.997,00 (dois mil e novecentos e noventa e sete reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de setembro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana
DECRETO Nº 052/2017
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2061 de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual 2017):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais ) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
283 08 001 27.812.1401.2017 000* MANUT ATIV DE CULTURA E ESPORTE 3.3.90.39 5.000,00
TOTAL  5.000,00
*000 – Recursos Ordinarios (Livre)
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
280 08 001 27.812.1401.2017 000* MANUT ATIV DE CULTURA E ESPORTE 3.3.90.30 5.000,00
TOTAL 5.000,00
*000 – Recursos Ordinarios (Livre)
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Setembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Parana
EDITAL N.º 05
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO – EDITAL Nº 003/2017
O Prefeito de Xambrê, no uso de suas atribuições legais, publica a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA do Edital do Processo Seletivo Simplificado Público nº 003/2017, que objetiva a contratação de 06 (seis) Professores de Ensino Infantil e 
Fundamental pelo período de 90 (noventa) dias.  
Os recursos poderão ser interpostos nos dias 05 e 06 de setembro de 2017 na sede da Prefeitura Municipal, situada à Av. Roque Gonzales, 480, Xambrê-PR, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00.
Nº de inscrição Nome completo Data de nascimento R.G. Experiência profissional Aperfeiçoamento profissional Nota Classificação
01 REGINA LUIZA ELIAS MARQUES 07/03/1966 4.165.833-9 0 0 0  3º
02 LARISSA SPERANDIO COUTINHO 09/06/1995 11.038.356-8 0 0 0  10º
03 IRACI DE SOUZA PERROUD 04/04/1988 10.836.830-6 NAC NAC 0 7º
04 EDILEIA CRISTINA NERI 23/01/1978 7.870.731-3 0 0 0  6º
05 CINTIA GRAZIELI RISSATO DA SILVA 16/03/1995 12.944.497-5 NAC NAC 0 9º
06 ANGELA MARCIA RODRIGUES 18/01/1973 5.294.498-8 0 0 0  4º
07 KETTILLYN CAVALCANTE  14/08/1993 10.278.023-0 NAC NAC 0 8º
08 MARIA ONICE DA SILVA MENDONÇA  13/09/1965 4.141.678-5 45 30 75  1º
09 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  22/10/1977 7.001.637-0 0 30 30  2º
10 ROSANA FERRAREGI PIRES 11/03/1975 6.506.390-5 0 0 0  5º
OBS: NAC = Não Apresentou Certidões. 
OBS: Não houve inscrito portador de necessidades especiais. 
OBS: Não foram considerados, para fins de pontuação, os comprovantes de escolaridade exigida em concurso em face de os documentos em questão não estarem previstos no quadro 7.5 como aptos a gerar pontuação. O comprovante de 
escolaridade será exigido no momento da contratação. 
Xambrê, 01 de setembro de 2017.
CHRISTIANE MESQUITA CASSIANO    MISLEINE BUENO ROSSINI ZAMPARONI    NOÉLIA MARIA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão                           Secretária da Comissão            Relatora da Comissão
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito de Xambrê
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EDITAL N° 19/2017  

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 011/2017 
 

O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e a 
Lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a contratação de pessoal por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
resolve TORNAR PÚBLICO a homologação dos candidatos inscritos com reserva de vaga para PCD 
– Pessoal com Deficiência. 

 
 

PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
INSCRIÇÃO NOME DATA NASCIMENTO 
5295 CRISTINA GOMES PAULA 17/04/1976 

 
 

PROFESSOR -ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE 
INSCRIÇÃO NOME DATA NASCIMENTO 
5167 EDUARDO ALBERTO MEGDA 22/08/1983 
5254 GISELLE FELIZ SANTIAGO 17/01/1984 

 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Umuarama/PR, 01 de Setembro de 2017. 
 
 
 

André Antonio dos Santos 
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar, que serão 
instalados na nova sede da Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/09/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 20/09/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 28 DE AGOSTO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática, som, refletores e entre 
outros, para atender as necessidades da Fundação Cultural de Umuarama, conforme Convênio SICONV nº 
779501/2012, aprovado pelo Ministério da Cultura.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 21/09/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 21/09/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 28 DE AGOSTO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 62/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVILGAÇÃO DE AVISO PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa   L C STUDIO DE DANCA LTDA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
09.239.513/0001-24, tendo seu menor preço o valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Tapira, 22 de Agosto de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 125/2017
ID: 1767
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – L C STUDIO DE DANCA LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE BALLET E DANÇA PARA AS FAMÍLIAS 
ATENDIDAS PELO CRAS
VALOR – R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA – 22 de Agosto de 2017 a 22 de Agosto de 2018.
Tapira, 22 de Agosto de 2017.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 82/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 6.040,47 (seis mil e quarenta reais e quarenta e sete centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 18 de Setembro de 2017 até 14:00 
hrs (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hrs (quatorze 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade 
de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 01 de Setembro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 83/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 134/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS EM GERAL A 
SEREM PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE TAPIRA-PR
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS EM GERAL A SEREM 
PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE TAPIRA-PR, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 18 de Setembro de 2017 até 16:00 
hrs (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 16:15 hrs (quatorze 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade 
de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 01 de Setembro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 12/2017                                          ID Nº. 1654
REF. INEXIGIBILIDADE Nº01/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e EDITORA POSITIVO LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pelo Senhor Emerson Walter dos Santos, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, § 1º da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 5.538,85 (cinco mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta 
e cinco centavos), passando o seu valor total para R$ 230.707,45 (duzentos e trinta mil setecentos e sete reais e 
quarenta e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Emerson Walter dos Santos
Diretor Executivo
EDITORA POSITIVO LTDA.
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 89/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 15 de setembro de 
2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço 
por item para: AQUISIÇÃO (EXCLUSIVA AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS) DE CALCÁRIO, SUBSTRATO 
E FERTILIZANTE,  A SER SUBSIDIADO A PEQUENOS PRODUTORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR..Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo 
email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente 
na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de SETEMBRO de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 056/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017 
TIPO: MENOR PREÇO
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira e Equipe de Licitação, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO da licitação 
divulgada através do edital do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 056/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2017, 
tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, ETANOL) TIPO COMUM, por interesse da Administração Pública, conforme fundamentos.
Brasilândia do Sul – PR, 01 de Setembro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.170/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) Diárias, no valor de R$ 50,00 cada 
totalizando R$ 500,00 onde estará transportando pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, 
Arapongas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 01 (um) DIA DE 
SETEMBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS QT. DIÁRIAS
10 diária VALOR UNITÁRIO
10x50,00
 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.171/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 5 (cinco) diária  no valor de R$75,00 cada e  10(dez) diarias no valor 
de R$50,00, totalizando o valor de R$875,00 para transporte de pacientes para a cidade de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 01 (UM) DIAS 
DE SETEMBRO DE 2017.
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA                                    
Secretário Municipal da Saúde
JOSÉ RONALDO FERREIRA FERNANDES
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
5 diárias
10 diarias  VALOR UNITÁRIO
75,00
50,00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.282/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § IV 
da Lei Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual 
de 2014 a 2017, e altera a Programação Financeira no limite de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória: 
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0008.2.138 Vigias SUS Equipamento Resolução 174 de 2014
4.4.90.52 202 Equipamentos e Materiais permanentes 30.075,19
FONTE 348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica 30.075,19
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica 30.075,19
TOTAL   30.075,19
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.281/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 30.075,19 (trinta mil setenta e cinco reais e dezenove centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0008.2.138 Vigias SUS Equipamento Resolução 174 de 2014
4.4.90.52 202 Equipamentos e Materiais permanentes 30.075,19
FONTE 348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica 30.075,19
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica 30.075,19
TOTAL   30.075,19
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Setembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 085/2016 – ID Nº 1395, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E TATIANA DA SILVA SERENO - CLÍNICA MÉDICA - ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado TATIANA DA SILVA SERENO - CLÍNICA MÉDICA - ME, com sede na Rua Estados Unidos, nº 226, 
Centro, Jardim América, CEP. 85.935-000, na Cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
23.325.328/0001-83, Inscrição Estadual Isenta, representada neste ato pela Senhora TATIANA DA SILVA SERENO, 
brasileira, solteira, Médica, portadora da Cédula de Identidade sob n.º 8.199.760-8 SSP/PR, inscrita no C.P.F./M.F. sob 
nº. 044.062.529-75, CRM-PR nº 34.545, (Conselho Regional de Medicina), residente e domiciliado na Rua Estados 
Unidos, nº 226, Centro, Jardim América, CEP. 85.935-000, na Cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de Vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo contratual é celebrado em razão da situação de calamidade pública no 
âmbito do atendimento de urgência e emergência no Município de Douradina/PR e terá vigência enquanto persistir a 
situação de calamidade pública,  sua vigência estender-se-á pelo prazo de 30 (trinta ) dias, encerrando-se em 01 de 
outubro de 2.017, sendo esse embasado mediante Processo Licitatório nº. 93/2016 Modalidade Dispensa nº. 14/2016 
de 23/11/2016 e homologado em 23/11/2016, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da prorrogação dos serviços contratados fica acrescido o valor de R$ 
123.000,00(cento e vinte três mil reais), nas mesmas formas do contrato inicial.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços original.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete(28/08/2017).
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.           Tatiana da Silva Sereno - Clínica Médica- ME     
João Jorge Sossai                                           Tatiana da Silva Sereno
Contratante                                                      Contratada
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Decreto  nº 118/2017 de 01/09/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e 
nove mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2102/2017 de 
31/08/2017.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 379.000,00 547 - 3.3.90.39.00.00 03000

Total Suplementação:  379.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  01 de setembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO
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Decreto  nº 119/2017 de 01/09/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 327.974,01 (trezentos e vinte e 
sete mil novecentos e setenta e quatro reais e um centavo), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2103/2017 de 
31/08/2017.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.157. Pavimentação Asfáltica – Contrato de Repasse nº. 828784/2016 – Ministério 

das Cidades/Caixa

OBRAS E INSTALAÇÕES  7.000,00 573 - 4.4.90.51.00.00 01000

OBRAS E INSTALAÇÕES  320.974,01 572 - 4.4.90.51.00.00 31775

Total Suplementação:  327.974,01

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  7.000,00Receita:1.7.2.1.01.02.00.00 Fonte:
 31775  320.974,01Receita:2.4.7.1.99.99.02.00 Fonte:

 327.974,01Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  01 de setembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO


